
Projeto de Lei nº 89/21 , que aprova o valor venal 
do metro quadrado territorial dos imóveis do 
loteamento denominado "Vale do Igapó - 3", para 
fins de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU e Imposto 
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 
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OF. EXE N' 430/21 
P. 179.867/21 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Cârnara Mu 1idpal de B"uru 
Diretoria de ~poio Legislal1vo 

1 O DEZ. 1021 

EN1 RAD.~ 
Hora~_(a)__llL.. .___; ___ e;_ __ 

Bauru, 09 de dezembro de 2.021. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n' 89/21, que aprova o valor 
venal do metro quadrado territor" os imóveis do loteamento denominado "Vale do Igapó - 3", para fins de 
lançamento do Imposto Predial Territ ial Urbano - IPTU e Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBL 

Atenciosas sa 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

~Souza 

Anexos: Cópia da Imagem do Loteamento do Vale do Igapó - 3; Cópia da Certidão de Jurisdição Territorial IGC 
n' 377/2.021; Cópia da Matricula nº 6.411; Cópia do ar/. 97 da Lei Federal 5.172/66; Cópia do art. 7º da Lei 
Municipal nº 7.022/17; Cópia do AREI 245097 do STF. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 89/21 
Aprova o valor venal do metro 
quadrado territorial dos imóveis do 
loteamento denominado "Vale do 
ígapó 3", para fins de 
lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - JPTU e 
Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis - ITBI. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

§ 1º 

§ 2º 

Art. 2° 

Aprova o valor do metro quadrado territorial dos imóveis do loteamento denominado "Vale do Igapó - 3" 
pertencente ao Município de Bauru, confonne Certidão de Jurisdição Territorial nº 377/2.021, incluindo 
na Planta Genérica de Valores, para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e 
do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

O valor do metro quadrado atribuído aos imóveis descritos no caput será de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
por metro quadrado. 

Aplicar-se-á o percentual de ajuste do metro quadrado territorial de 15% (quinze por cento) para o cálculo 
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR 

ESTADO DE SÃO PAULO 

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS= 
09, dezembro, 2.021 

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Casa, o Projeto de Lei que define a Base de 
Cãlculo dos imóveis do loteamento denominado "Vale do Igapó - 3", para fins de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU e Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

O presente Projeto, ora encaminhado à essa Casa de Leis, tem o objetivo de incluir o loteamento "Vale do 
Igapó -3" no ordenamento jurídico do Município, tendo em vista, o amplamente divulgado pela mídia, da infonnação que tal 
loteamento, registrado e cadastrado no Município de Pederneiras, na verdade, pertence ao Município de Bauru . 

De acordo com a Certidão de Jurisdição Territorial IGC nº 377/2.021, a totalidade da área do Loteamento 
"Vale do Igapó -3" pertence à jurisdição territorial do Município de Bauru: 

Certidão 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Assunto: CERTIDÃO DE JURISDIÇÃO TERRITORIAL lGC Nº 377/2021 

Eu. LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA, Diretorn Técnica da Ge,'!ncia de Apoio Tecnico à 
Divisão Administrativa e Territorial do Instituto Geogmí1CO e Canográfioo da Secrelllria de 
Projetns, Orçamento e Gestão, tendo em vista a CERTIDÃO requerida, à fl. 03 do expediente 
SG-BXP-2021/04301, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIIDERNEJRAS, representado 
pelo Exmo, Sr. Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbao, Infraestrutura e Obras Paulo 
l'emaodo Sampaio Galvão Filho, CERTIFICO, para os devidos fins que, de aconlo com as Leis 
n"s. 8.1)92 de 28/ll2/I 964, que dispõe sobre o Quadro Territorial e Administrntivo do Estado, e 
9.821 de 24/10/1997, que altera o referido quadro, bem oomo, amparando-me nos documentos 
cartográficos de que disponho, o iméM,I, pertence à jurisdição territorial dos MUNiciPIOS DE 
BAURU. a totalidade da área do Loteamento Vale do Igapó· 3, e de AGUDOS · a totalidade 

da área do Loteamento Vale do Igapó • 4 . Esta CERTIDÃO só terá validade quando 
apresentada com os documentos cat!Ográficos de folhas 9, 10 e 11, os quais seguem assinados e 
autenticados. E, por ..,. vmlade mandei lavrar a presente CERTIDÃO que duto e assino 
juntamente oom o Dinltor do Instituto Goográfico e Cartográfico. 

--~· "' ..... , ....... _~,~.c:me_ 
.....c~:'2""-~~"::;:-: 

' .......... <l\.!,,.Qt~ 

~01111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

A imagem do loteamento "Vale do Igapó - 3" : 

A inclusão se faz necessária para que a tributação do IPTU e ITBI, sejam aplicadas com base em um 
único critério, qual seja o valor venal legal previsto em Lei, prestigiando, com isso, o princípio da isonomia. Os valores 
apurados, inclusive o percentual de ajuste do metro quadrado territorial, foram baseados em logradouros com as mesmas 
características e local izados na mesma região (Yale do Igapó). 

De acordo com o inciso IV, do art. 97 do Código Tributário Nacional, Lei Federal nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1.966, somente a Lei pode estabelecer a Base de Cálculo do tributo. Em que pese existir a previsão do§ 1 º, do art. 
7° da Lei Municipal de nº 7.022, de 14 de dezembro de 2.0 17, da possibilidade de avaliação do valor do metro quadrado para 
imóveis que não constem na Lei, tal procedimento possui discussões em âmbito judiciário, como pode ser consultado no 
Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1.245.097 do STF. Dessa forma, apenas a proposição desta Lei, prevendo a Base 
de Cálculo, pode conceder a segurança necessária para a correta tributação dos imóveis provenientes do Município de 

Pedernei ras. 

É importante ressaltar que apesar da ausência, até o momento, da criação dos lotes (BIC), quadras e ruas 
no cadastro do Município de Bauru, pois tais informações dependem do cartório e da Prefeitura Municipal de Pederneiras, j á 
que o loteamento é cadastrado na matrícula de nº 6.4 11 do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Pederneiras, tal 
fato não impede a determinação da Base de Cálculo para a correta tributação. 

São essas, Senhor Presidente, as nossas considerações, ao mesmo tempo em que submetemos o presente 
Projeto de Lei à apreciação desta Cas aguardando breve tramitação Legislativa e a necessária aprovação da matéri a. 

Destarte, com a aprovação do projeto em questão. 

Atencios 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.022. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.017 
Aprova as novas tabelas de valores venais do 
metro quadrado territorial e do metro quadrado de 
construções, previstas respectivamente nos anexos 
I e IT, que constituem partes integrantes desta Lei, 
para fins de lançamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e 
Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis -
IIBI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos tennos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Aprova a Nova Planta de Valores Imobiliários do Município e Tabela de Edificações por metro quadrado de 
construção para apuração do valor venal de imóveis no Municipio de Bauru e dá outras providências . 

Para o cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU dos imóveis referidos no artigo anterior, serão 
aplicados os percentuais de ajuste do metro quadrado territorial previstos no Anexo I que integra o presente 
ato normativo. 

Parágrafo único. Exclusivamente no lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2.018 serão 
considerados: 

I - os percentuais de ajuste do metro quadrado territorial, previstos no Anexo I gozarão de um redutor de 
6, 10% (seis inteiros e dez centésimos por cento); 

II - os percentuais de ajustes incorporados à Tabela de Edificações - Valor por metro Quadrado previstos 
no anexo II gozarão de um redutor de 4,85% (quatro inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento). 

Art. 3° O valor venal dos terrenos deverá ser obtido pelo produto da área, pelo valor unitário do metro quadrado e, 
ainda, pelos fatores de desvalorização ou correção. 

Parágrafo único. O valor venal dos terrenos em novos loteamentos deverá ser obtido pelo produto da área, pelo valor unitário 
do metro quadrado que será calculado pelo valor de mercado aplicando o fator de redução 0,40 e ainda, pelos 
fatores de desvalorização ou correção constantes desta lei. 

Art. 4° Os valores unitários de metro quadrado territorial, definidos como valores médios para os locais e 
construções serão atribuídos: 

Art. 5° 

I - a faces de quadras, a quadras ou quarteirões, a logradouros ou a regiões detenninadas, relativamente a 
terrenos; 

II - a cada um dos padrões previstos para os tipos de edificação indicados na Tabela de Edificações, 
relativamente às construções. 

O valor unitário do metro quadrado do terreno será o estabelecido na Planta Genérica de Valores e 
corresponderá: 

I - ao da face da quadra da situação do imóvel; 

II - no caso de imóvel não construído, com mais de uma frente, considerar-se-á como frente principal a 
que estiver para a melhor rua; 

III - no caso de imóvel não construido de esquina deverá ser adotada como frente a menor testada, 
devendo a outra ser considerada como divisa lateral; 

IV - no caso de imóvel com construção em terreno de esquina ou com mais de uma frente será considerada 
frente do imóvel o logradouro para o qual o prédio tenha a sua fachada efetiva ou a principal; 

V - no caso de imóvel interno ou de fundo, ao do logradouro que lhe dá acesso, ou, havendo mais de um 
logradouro de acesso, ao daquele de maior valor; 

VI - para terreno encravado, ao do logradouro correspondente à servidão de passagem. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 7.022/17 

Parágrafo único. Nos terrenos ligados a logradouros por passagem de pedestre, deverá ser adotado pela Secretaria Municipal 
de Economia e Finanças o valor atribuído às ruas laterais ou a logradouro que der acesso à mesma. 

Art. 6° Para efeito do disposto nesta lei, considera-se: 

Art. 7° 

§ lº 

§ 2º 

Art. 8° 

§ Iº 

§ 2º 

§ 3º 

I - excesso de área ou área de terreno não incorporada, tributável pelo imposto territorial: 

II -

III -

IV -

V-

VI-

a) aquela que exceder a 04 (quatro) vezes a área ocupada pelas edificações nos setores I e 2; 
b) aquela que exceder 10 (dez) vezes a área ocupada pelas edificações nos setores 03, 04, 05 e 06 e 

de expansão urbana. 

por imóveis de esquina compreende-se aquele cujo ângulo formado pela intercessão dos alinhamentos 
dos respectivos logradouros seja inferior a I 35 graus; 

terrenos de duas ou mais frentes, aquele que possui mais de uma testada para logradouros públicos, 
sem estar localizado na sua confluência; 

terreno encravado, aquele que não se comunica com a via pública, exceto por servidão de passagem 
por outro imóvel; 

terreno de fundo, aquele que, situado no interior da quadra, se comunica com a via pública por um 
corredor de acesso com largura igual ou inferior a 4 (quatro) metros; 

terreno interno, aquele localizado em vila, passagem ou travessa ou local assemelhado, acessório da 
malha viária do Município ou de propriedade de particulares, não relacionados em Listagem de 
Valores. 

Os logradouros ou trechos de logradouros que não constarem do Mapa de Valores terão seus valores unitários 
de metro quadrado de terreno fixados pelo órgão competente da Prefeitura Municipal de Bauru, mediante 
processo avaliativo técnica e legalmente aceito. 

Em casos de loteamentos ou condomínios horizontais ou verticais novos e que não constem da Planta 
Genérica de Valores, deverá ser adotado o valor encontrado por processo avaliativo técnica e legalmente 
aceito, incluindo o m2 (metro quadrado) de construção. 

Em qualquer caso, o valor resultante de procedimento de avaliação individual e concreta, prevalecerá sobre 
os valores arbitrados da Planta Genérica e da Tabela de Edificações. 

No cálculo do valor venal territorial, deverão ser considerados os seguintes fatores: 

I - fator de valorização: 
a) fator de esquina. 

II - fator de desvalorização: 
a) para gleba; 
b) pela conformação topográfica; 
c) pela existência de erosão; 
d) pela vizinhança de córrego; 
e) pela inundação; 
f) para lotes encravados, ou de fundo; 
g) de profundidade. 

Quando houver a incidência de mais de um fator, deverá ser aplicado no cálculo do valor venal o produto dos 
fatores incidentes. 

Quando houver a incidência dos fatores de desvalorização pela vizinhança de córrego ou sujeito a 
pennanente inundação, será aplicado somente um destes. 

Quando houver a incidência dos fatores de desvalorização pela conformação topográfica irregular, ou erosão, 
será aplicado somente um destes. 
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Denominado Código Tributário Nacional 

L5172COMPILADO 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 5,172- DE 25 PE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de 
direito tributaria aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

1Vide Decreto-lei nº 82. de 19661 
jVide Decreto n' 6.306. de 2007) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1° de dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, 
com fundamento no fillig~. inciso xy alínea b, da Constituição Fedem! as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal a aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

TÍTULO 1 

• Disposições Gerais 

Art. 2° O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda Constitucional □- 18- de 1º de dezembro de 1965. em leis complementares, 
em resoluções do Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e em leis estaduais, e em leis 
municipais. 

Art. 3° Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
insütuida em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

Art. 4° A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

1 - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 

li - a destinação legal do produto da sua arrecadação. 

Art. 5° Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria. 

TÍTULO li 

Competência Tributária 

CAPITULO! 

Disposições Gerais 

Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na 
Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei. 

• Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público pertencerá à 
competência legislativa daquela a que tenham sido atribuídos. 

Art. 7° A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou 
decisões administrativas em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra. nos termos do § 3° do artigo 18 da 
ConstituiçãQ. 

§ 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a conferir. 

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa jurfdica de direito público que a tenha conferido. 

§ 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado, do encargo ou da função de arrecadar tributos. 

Art. 8º O não-exercício da competência tributaria não a defere a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a Constituição a tenha 
atribuído. 

CAPITULO li 

Limitações da Competência Tributária 

SEÇÃOI 

Disposições Gerais 

Art 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

1 - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65; 

li - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que corresponda; 

111- estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais; 

IV - cobrar imposto sobre: 
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Disposições Gerais 

SEÇÃO! 

Disposição Preliminar 

Art. 96. A expressão "legislação tributária~ compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as nomias 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes. 

SEÇÃO li 

Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 

Art 97. Somente a lei pode estabelecer: 

1- a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

11- a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

Ili - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do§ 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo; 

IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. 

§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de câlculo, que importe em torná-lo mais oneroso. 

§ 2° Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso li deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de 
cálculo. 

,AA.rt 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes 
~venha. 

Art. 99. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função das quais sejam expedidos. determinados com observância 
das regras de interpretação estabelecidas nesta Lei. 

SEÇÃO Ili 

Normas Complementares 

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos: 

1- os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

li - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; 

Ili - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios. 

Parãgrafo único. A obsetvância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização 
do valor monetário da base de cálculo do tributo. 

CAPITULO li 

Vigência da Legislação Tributária 

• 
Art 101. A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária rege-se pelas disposições legais aplicáveis âs normas jurídicas em geral, 

alvado o previsto neste Capítulo. 

Arl 102. A legislação tributária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios vigora, no Pais, fora dos respectivos territórios, nos limites em que 
lhe reconheçam extraterritorialidade os convênios de que participem, ou do que disponham esta ou outras leis de normas gerais expedidas pela União. 

Art. 103. Salvo disposição em contrário, entram em vigor: 

1- os atos administrativos a que se refere o inciso Ido artigo 100, na data da sua publicação; 

li - as decisões a que se refere o inciso li do artigo 100, quanto a seus efeitos normativos, 30 (trinta) dias após a data da sua publicação; 

111- os convênios a que se refere o inciso IV do artigo 100, na data neles prevista. 

Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos 
sobre o patrimônio ou a renda: 

1 - que Instituem ou majoram tais Impostos; 

11- que definem novas hipóteses de incidência; 

Ili - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao contribuinte, e observado o disposto no artigo 178. 

CAPITULO Ili 

Aplicação da Legislação Tributária 

ArL 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência 
tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116. 

Art. 106. Ale! aplica-se a ato ou fato pretérito: 

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados: 
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: PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 

: WAGNER ANTONIO MARTINS 

: LUCENILDA 8ARB02A DOS SANTOS 

Pesquisa de jurisprudência - STF 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributêrlo. IPTU Princípio da legalidade tributária Delegaç,ao de matéria à esfera administrativa. Avallaçâo individualiuida de imóvel. Imóveis nao previstos na lel que aprova 

Planta Genérica de Valoras {PGV}, como por 11xemplo os decorrentes de parcalamllfllo do solo urbano ocorrido após ê publtcaçao da JaL R11percussãa geral reconhecida. Possui repercussão geral a matéria 
consistente em saber &e viola o principio da legalidade tributérla lei que delega à esfera administrativa, para efeito de cobrança do IPTU, a aval!ação lndiVidualizada de imóvel nao previsto na lei que aprova a 

Planta Genérica de Valores, como os decorrentes de parcelamento do solo urbano e de lndusáo de área, anteriormente nrral, em :zona urbana após a edição da Planta Genérica de Valores. 

D111.lsáo 
Decisão: O Tribunal, por maioria. reputou constltuclona! a que$táo, vencido o Ministro Luiz Fux. Não se manifestaram os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e Cármen LUcia. O Tribunal, por maioria. 

raconheceu a existência de repercussão !J$ral da quei;tao constitucional suscitada, vencido o Ministro Luiz Fux. Não se manifestaram os Ministros Celso de Mello, Gnmar Mendes e Cármen Lúcia, Ministro DIAS 

TOFFOLI Relator 

•

xaçao 
, PERCUSSÃO GERAL, RESERVA DO PLENÁRIO, ÂMBITO, JUIZADO ESPE.ClAL DE PEQUENAS CAUSAS, 

Leglslaçlo 

LEG-FED CF AN0-1988 
ART•00030 ART-00097 ART..00102 INC-00003 

LET·A ART-00146 ART--00150 INC-00001 

ART--00156 INC-00001 

CF·1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
LEG-FED LEl•005172 AN0-1966 

ART-00033 
CTN--1966 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

LEG-FED LEl·006994 AN0-1982 

LEI ORDINAR.IA 

LEG-FED Lél--008212 AN0-1991 
ART•00022 INC-00002 REDAÇÃO DADA PELA LE1•9732/1998 

LEI ORDINÁRIA 

LEG-FED LEl--009732 AN0-1998 
LB ORDINÁRIA 

LEG-FED SUMSTF--000279 

SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL· STF 

LEG-FEO SUMSTF-000280 
SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL· STF 

LEG-MUN LEl·007303 ANQ..1997 

ART•00176 INC-00001 LET-ALET--8 
LET.C LET..O LET-E LET·F 
INC-00002 LET•A. LET•B LET..C 

LET•D 
ART..00176 PA.R--000051NCLUÍDO PELA LEl--8671/2001 

LEI ORDINÁRIA DO MUNICIPIO DE LONDRINA. PR 

LEG-MUN LEl·008671 AN0-2001 
LEI ORDINÁRIA DO MUNICIPIO DE LONDRINA, PR 

LEG-MUN LEl•008672 ANQ..2001 
LEJ ORDINÁRIA DO MUNIC]PIO DE LONDRINA, PR 

Tema 
1084 - ConstiluclOl'la!ldade da lel (IIJS delega é esfera administrativa, para efeito de cobrança do IPTU, a avaliação individualizada de Imóvel nlio previsto na Planta Genérica de valores (PGV) à época do 

lançamento do Imposto. 

ObHrvaçio 

• Acórdão{s) citado(5): 
(RE, CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL, PRINCIPIO DA LEGALIDADE) 

RE638115(TP}. 
(REPERCUSSÃO GERAL, RESERVA DO PLENÁRIO. ÂMBITO, JUIZADO ESPECIAL OE PEQUENAS CAUSAS) 

ARE 868457 RG. 
(FIXAÇÃO, BASE DE CÁLCULO, IPTU) 
RE 67763 (TP}. 
jOELEGAÇÃO LEGISLATIVA, PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTARIA) 

RE 343446 (TP}. 
• 0acl5Õ68 monoc:r.ltlcas citadas: 

(SÚMULA 279/STF, SÚMULA 280/STF) 
ARE 1189894, ARE 1209363, ARE 1204293. 
(CÁLCULO, VALOR VENAL, IMÓVEL. M0D1FICAÇAO, PAGAMENTO, IPTU, ATUAÇÃO, STF) 

SL 745 MC, SL 819, SL 528. 
Nümero de páglna5: 14. 
Anélise: 29/04/2020, JRS. · 

fim do doc::umanto 

https://jurisprudencia.stf .jus. br/pages/search/repercussao-gsral 11 083/false 1/1 
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1 CERTIDÃO IGC Nº 377/2021 1 

GDAT/ Certidões 

Autenticado com senha por CESAR AUGUSTO FEDATO - Assistente Tecnico de Pesquisa Científica e Tecnológica 111 / IGCGDAT - 24/05/2021 às 11 :33:08. 
Documento Nº: 17979113-593- consulta à autenticidade em 
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1 CERTIDÃO IGC Nº 3n/2021 1 

GDAT/ Certidões 
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LEGENDA e 9.821 de 24/10/1997 
Divisa traçada tendo por base: Escala alterada 

•- ·-·- cartografia OflcJal 

·-·-·- Ortofoto•IGC2010 

·-·-·- Levantamento T-l'Mlco GDAT/ Certidões 
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·•i•·•~7~~sr~~tJf);Mrem,;,a,, :~ COd~:~~~:~~~:::NEIR: 19. 
IMDVEL: ll.M~ G_lE8A DE TERRAS com a ~rea deG62 564 1 s§) metros 
tjuijtjr21c:Joá, correspondente a 56,25,64 hectareS, ~ituada nest 
ntunicfpio e · Comarca de Pedernairast Estado de Sao Paula, na 
proximidade~ da divisa com a Cpmarca da Bauru, com acesso po 

)1;1ftX'aóa .. \iicinal . qua s .. é.,inicia a direita da. Rodovi~ 8R 369-:S~ 
:225' e· a .1000 metros apos o acesso pafa a Viia Colonia Aimore 

• ciapoispela _estrada vi.cina1 2200 metros, ate a entrada da gl 
•• ba, compreendida dentro do seguin'te roteiro: n começa no pi · 
.•_;qPet~,. nl2 O (ze.r9), cravado _interna.mente a cerca de divisa · 
·· l,_,00 :!Tlet~o e proximo e a dir,aita da entrada da gleba, junto 

cestrada Vicinal; desse ponto segue internamente a cerca de d 
v.i$a .. i;om . o i-umo d(;l 22~10t NW1 at~ e distância de 330,00 me · 

,:~rbsj onde t .errninE(_a cer:cá..:;de divisa, . aeguirido. com ,o mesmo r . 
filo;• inteff.nament,é, a. projeçaà çia .cerca de divisa ate alcançar 

.· a ~ls:táric1ii,~o~a.;l d!• 480,00 metros o piquete nQ 1, crnvado i. 
; tEJrna:m,rite a projeçao> da cerca de divis~ 1, no metro; d a it de 
i:fl'.1;1te ~ dir'êJtã; se~üirido internameí}ta . a projeção da cerca d 
. çitví~a:, \ J:Qm o i;umo.:. da 20'296' SW, ate alc~nçar ;,l 220, 00. metro 
/ óHtiJ.qü~t.ij na ~:, cra;vado diretamente .sobre Ê1 projeção do ali 
nttgmí:trtt,ó da éélroa de divisa; . dâl, def late a esquerda, :e s~gu 
com à. lrtlfüo ge: :?~i.51' NW, . e diataí:'lcia de 1 80,00 matros, ate ~. 
'Ciançar..,Q pi.'.:q.tJ!!pe nl2 3, cravado a 1;64 metros, . ex tornamente a 
:p.r:,éiJ.~,ç_ao d~ dç, ; ~.linhiament.o da crlrca de. divisa; d ~ i deflete 
:esql)e.tclà ~ > $B'ÇfUê 9º17' :o rumo ~e 2z·g36' NvJ, e. distanci2 de ---
:'.223:;ceí''C'L R'fi3t:fos, ate o pfquete t')Q • 4, cravado . na projeçao do al 
\Hhamênto r;Ja .c,rça- ·de :~fvisa (carito .dei divisa) e a 4,QO metro 
Jhta~hawante . ~. prciJ~çac tjo J.imi te da faixa de s~rvidan de e 
L'.h~ada/ vicipal :a lint,a talefonica; daj_~ def late a as que rda, 
a~:egue) iht.,e~:namente a J;'.h:h.a de divise sem c~rca, com o ru(jo d 

f3:~'-1.~2d-': SWi· .. et· . . 'éfistarict}a ds11z □h5,9d0md_ . ~t:as, 4• a0te0· · o ptiqueta,nQ 5, . 1 
ctià\iá . o: 11 ernamen e a n . a e · .1.v1sa , · me ros e ~ cerca 

d;1e tiJJ[i!3_a a;EHf m.ét):oe, r'1:Ísp:êc:':tivamente; dai, '· deflete a esque 
..... <,i_ .. i ••: ... ·g · a • .. co·:m· ·• o· r .. m·o- da. ·2oa. i.o• SC"' i .'"'tern· ·amante . a ce,..ca d :J;J~•••-ª •••.8-8 l.J . •·;,.• .. · ... ,·. ·• . _U . . . . •• · ... ·••· :il. . e;. f .. ·'• • e . 1-

;tJ,:bi!fl:a·,: ate a~~flnta• '.$· na !:ifs~.1:1ncia de }60, oo metros, o piquat 
nQ i q;, Or~Vl:H!~i ~ 0,80. metros internamente a cerca de divisa; 

'.'dai dti!fl~t1f'. a esquerda e . segue;...intername-nte a cerca de d!vis 
: êom e .ruoúf de .. 20!:120' SE e distancia de 220,00 me tros. ate o 
•pJ~yet~ ~Q 7, cravfl~~ ª.o,ªº· metro·s fntel'rnaments ª · cer~a ~e~ 
d,i\Ju1a., dai def.lete a direita . e segua .... com o rumo da 20 --14 ::i 

•· i:n/ter·namente a -cerca da divisa .e distancía de 440,00 me tros, 
:>até · o p;J;.[~w.âtê nll 8t 6~avt3dô int~rr,€lmente a .cerca de divisa, 
0,8.ô me1 .t:.o~:;. déé$B ponto~. d~f leta a saque rda e segu!l interna 
máfite:· a êr.frCa :dadivisa com rumo de 20R.2B' · SE e -distancia de 
36CJiôd mêttps, éd:á ó pont.o: n129, .oi-;av&dO :internamente .é'/. cerc 

Continua no verso 
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da divisa O, 80 rpatro~; . ct=al, def let11 . a dire:i=t1i= :e· -sê:gue. ·: tm:t'ãtfla,. ::/.,',=,==.;=',,=,:',,"."'· 

men~a a cerca de 91\iiea: :co.m ó rum<> ao :'l'912Jé,f ==·!ft~ d,i.f;',il;:iô.~iêi{·pi 

450,00 metros, ate o pi,qu$·te n.Q· -10, cr.avad:~ :.,in-t!:'tnaim~o,l~.: a , ·".":: 

~arca de _divisa 0.,;BO ·metros; dai, • __ dê'.flãtâ, ' â •éà::cfúêr-da:,,~ti/:.!1:~9\.fe:·· 

iqternamente ,a t!!Btca -dadiviEJe com o __ t':uillo d.~ io.,~l.'.V :iS.~:"lif.:d:bs; ~

tancia de 130,00 met~os,; âte _o· _pique;,té :; ri,'2:;;,;t;i,, i9t ~v~d;ll:\~:r;~)•/~~â 

mente a cerca de ' oi v1sa O ,.BO metro:s ; <da..4.=, i;l_a:f .J.e:tlir : ã :'Et~q<Oe)rc:fitj:i: ============'=''::,·:== 

cruzando a c:erc:;:a dedivis~ a ,20 1 (!0 metrs'.at s~gui~'c:.f,a:::e~e)~f(,~D,i 

te a cerca de divisa, ate al:cançàr- ·é> :'.pl.:'qi,Jeta n'l:·, ,1~~:,i;Jl::4oioo ....,: 

metros, as tando . ele crav:ado . ;e~t11tnamJ11tJJ:~; a,:·e~ rê;~\:ij-fll: ,i<.:1=t~=~s:11: '=>;·,4(, , .: . 

1,00 metro; o rumo e·ntr·e p:a piquàtes n'l2-a _11.: a= :lJ/ 1;1·:,:c;ts:Ul72'-~,J:·,.. ,: .·· 

SE; desse . ponto, def leté a: 'eijq.tia,~da ·e sa9üa ' côm..::<f \ttj,ffl:EF'dê :afJ.'.t . · . 
16' SE, exiernamenta a cerca de· di\1,i~a, ria . cU~t·ah'tia • 'da 'l61}f(l: 

metros, -ata o piquete nfil_ 13, . crt;1vado ex·t,:tn~ti:fs.ri·t& -.~ CEfrca•: dê: 

divisa 1,00 met~e-; dess·a ;p_onto, derl,e·te a $Sq\;j).•:d:~,!;é\:~a9L:i~ .. a:x 

ternamente a .. cerce d·e divisá,; . ,é;om· ri:Jmo d1r22·115·JF &~:~:/p.twti:2!'an:cfii 

a cerca n a 2ista:nei:a ·. d·e Jo, ·oo melro$ a àlc.a11,~;~9,pi~f p/ ·p-ittüeta f\ . 

14, na distancia da 60 ,.oo met r .o·s • e'é·tanclô· o t:d.'qúêti ) íQ: 14, =c.rlâ · 

vado internamentâ a ae:rcá :de ' 'divisa. i~ 50· m~·t);·'c)..:;};'(!a~.=~':!'.(l.éf~~f.i;': 

a ditei ta e segl:JEj inbitnamente . a c~r~a _de ~,di'u!.j(áa t ::~éfj' :e,::. r 'u'mo+ . 

de 21Q42 1 SE, · atE:1 o .Correge_ Nov,g , na . d$:stancia · da . 2·2?) ·0.0: me,)~': 

tros, onde encontra-se o = ptqw~te .n g: .A, ·· cr,fvado ,ti\,'Jij:tn.ª.fffÉiôt:e jf 

cerca divisora 5, 00 metros.; ;dal.~, µEtfl1rte a ma que ~:ttâ'. :::~;:;~egµfTrr! 

acompanhando o sentido das ag,~âS_ do Cc,r,rago _Campcf N,o.tt:Pt:) ç,pro :f 

rumei de 73918'.33'' ·{iu:,: e distanc;ia da 254,'70:''me;tr'ós{ ': at 'a ::t, .. p,! • 

~uete B, . cr·a'(ada as margem do Co1~-fe~1:o:. -Car(lp!J NO'.Vt:>l dai. d6'fl~tfr, 

a esquerda e ~ague int.ernamenttJ a cere¼, == o .:P~A:J~eté B,._ difYl=,:5:.p 

metros, com ruína da 24901,' r;JW, ria d-isiiátlbi'is: dêf' 90·,40 met.t:o~t :q : , 

pibquite n2 21, er.avado internamente a êer·ca d111·, c;l:i.v'i~úa ' l =•,o.Q·/me: =•= · 
., : . _ _ , · ·. · . . ... ,, . .. . . '. . . --

tro; desse ponto, def 1E3te a ditai tá à segue int•ft:·':i~!",t'~~,=)~;(:::''.:'.'. 

cerca de dtvisa com ó rumo de 21º11 1 NW,. e . diJtt a.ntd/~f=ct1:f::,2.4~=.i2 

metros, ata o piquete nº 22, cravado lnterri;am,i:tnte . ,ji ,9.~:t,.c~ 4$,: 

divisa 1,00 metro; dai, deflete a direita~ seg:tiiF:tn-;t.e,:rna·11\'i!t'i1,~ 

te a cerca de divisa bom o rumo de 20Q4J'. NW =:É)' dlst•i 'ridfâ ,=d-e: ,_ 

240,00 ~stros, a té o piquete n fl 4J, , 0:ravadê>fntei: cia.mén't., :•;â: :d 

cerca de divisa 1, 00 me tr-o; dass~ ;pónto, ·d1:1f le·ta,. a asquei.:r·c!:~ Jâ 

segue !hternaménte a cer·c:e dediv!sa · com· :q : ~u,nq : tj$. _21Q44'. ·,Nw,~ .. . = 

e dia taho ia, de 177, 00 metros, ate D · pi.q'iiet~\fiil : 2-4 ~. cr .• v::atl~i,lt!. . 

ternamente a cerca d.e divisa com o r .umo de.' 2:ll1l4.f N.W j , .êfi:s~·$1'1 

eia de 547,25 metros, atá alcançar ··o ~~piquete:·_j ~::P ti:erq)ii=/:P,(lÃ: 

to inicial do ·roteiro JI ~ CONf'fiONTAei!iS,$ dà .. altür-a · do p;i-q~e:tij• .. 

nl2 Q, pela cerca de div;_sa em :no,oo metros a q_epeià _pe:râ :c'~i_g • 

jeça~ da mesma cerca ate o piguata n~ 4 + A_'; 00 ·metros·, : r:n:.im~::::~ 

dis tan i:ia de 1 107, 60 ma troe diuide çom tar:r-~s de · pr·e>px-ltrd~ -~ ; 

da sr· Merino Reghini; do c ànto c:iaà du~s . divisaa se1TI ·.c~f~ffH:..;;, 

.. ,. 

. . 
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; ·• . Í,• • ; .•:·; • ' .. • • •. • e #' • 

: p~_O><Jm.e.$ . ap pieqt,1ete n_g 4., ata o piquete nº 5 + · O,BDmetros p~ 

/f ;~<;lnhâ da_ i:Jivis.a ot1ma distar.reia de. 206, 1q m~tros! divide 

• / P:P:ffl ••.tsrra.s da t BPE)Sa ... Ferrovia Paul is ta 5/ A.; do pi que te n Q 5 

:>;ii:;4,Q:9:.·~etro~, ate o piquete n º A, divide com terras de pro ... 

pJ;',i ,e:çia:tj~ dq:,.;~r FeJi.pe Francas, pala cerca ·d~ divisa; qo piqu.§_ 

te n~ A~ ate o .piquete n• g, divide çpm as aguas do Ccirrego -

iCàmp,o N_9yç,,; ,: do ponto B.- ate o piquete nQ O (zero), divide co'm 

... · :ter~as, 'díj O:pràpri adade · dd· sr Marino .Reghine. Refe:t: ida propr ie-

·. ;} :ta:de: es_:r;.i:! ,:cai::has~,l'.ªda no INCRA so9 .nC_ 622 125 002 3~0 11 6 11
, com 

;:cs;:::9.;'lil9\Jlrt.ta~r}dados em heçtaras: prea ~otal.t 94,.3; area uti~i- · 

: i:àJfi:;f o;,;p; ·.a:reá' :a·prOV(jitavel: ,4,3; mod f.iscal: 14,0; n º mod. 

:i:f.ia:é:àisf/ 6, 73. ·; f~aç min . pa re.: 3, O • . ---------•-----.;.-.... -------
>=.: :::•·.:::::::·:::: .. -:;· ~~:-: .. . ·. . .•·· ;·: . , . . ,,._ 

PRJIP~lE!!l;áRIA: VALE . DO IGAPo - EMPREENOltMENTOS, CONSTRU!;aD E -

< ti.R!.AN:IZAX;aõ . :L TOA ~ ,C,GC M_F nll _ 48,372 874/0001-04, com sede na

. C:Ltl;i3·çe •de: BatJru-, ;'._ r:,.este Estado, a rua Antonio Alvas, nº 17-58. 
. .:: ····· ·:::·:•·· ··.· : _ ,. 
:~~:e; . $.TA □ -. ANT: .· ~º-~~--· · 609 u1ª/~~-d•~.~: ·UA:oªortAor 1p· Aºv· ~~J_A_T_O_)_-.--__ --__ --_ 

. . ·_-□ : (é '.ii . A util; r-,1..:::~==-~ .... _...,.,,. -..__,.....,,..,....._ --- n ;·,1' 

···1E:m~J;~:.: ·lr$ 5 o,oô." e:1·t.: ~$ 1i2,o • art.: 1!$ 112,00. REC , N 8237 
. . : -::::::_:·. .. . . . 

. ;· -·;.f i~:~-~-i- ::;:-:~:~~~:f ·1:·.~.4'.9"f.:-.~~;.._~~-;._~---- ....... -'!'9-.. ~:---.~·-------------~----.;.-
:i,fít il ,;/ f~{'í'f MAR .i984. , . . : ... • . · 

:_.• < /., : :JJ imÓ'ltal : ·'i;,'tUeto ' desta matricula passou a integrar o -

•perlntêtrc .urba .,> .:º :~Sta cidada, rÍO$ tatrnos Ido Decreto n º 994,-

·~t:· N0\/ ':_·1:?ai~ :iç i~::o::ar-t q,da· . ai .1. . de 18· DEZ 1974. O E§. 

ciiegent.:efAut:Q~ > :: ~'-C- ... UARD.O A PAVANAT0)-

::1~:~9~:$.j -~ 770~;0 • , ,". "$ 154,00. REC N 8237 

;t~:4~~;=.4 . .i. .... =~4!"' .. ;~~-i-~:~~-~:~~-~--~-~ .. -----------~~-~--------------------------
::: ti( I~t=·+ :~ ~r.{2.~ •r-1i~ i9a·4 :: . , : 

>> :: , : ·. O imove.J.> obJ1:3to d:e.ata inatriculm. foi ,loteado, nos .. t-e!. 

:~/ ,rn;o'é;;•.für:·§ .,lq; do/ a.r•13g 20, fãa iei 6766J de lJj DEZ 1979, apos · -

, '.ter ~ido aprovatta pelo Dec1;8'~0 M .. icigalfn!J . !.□pf), da 11 JAtL

T.2,041 e dema:fs autor,i.Oades comp~tentis e ~r-eenchid:1s as f'orm.â 

: :!;I.dadas . legais:, ;com a dei:1cmina ç ao detf VA L 00 IGA Po ! I ! '9. PL;8_ 

:N:o :e.f::?~P.TE:AME-NJO: F"ora-111 .pro3etadas e abertas 18 vias publicas 

.. ,, )t~tifll:z;ançl:p:_t ,.in:cl usJv, .vJe.las, 141 493, 71 m2, denomin a da s ,cem 

: .. · . .. : i ::n :0me:éii'(:lá ' p.81XijS.,; .Par-à' •sis~ama d.e Lazer .f o;i reservada um~ a r e a 

· • d:, 70 ,,1?~i..9'2J8 m2 _ e uma a't'êà de 3 805~50 m2, p 9ra Ptoteçao do 

· · , Qo,:r·egiÕ[ numer~da.s-. de- 'S•l -~ 5•23. A are a vendavel e da 562 

·· ~.6:4,.-56 . ,rt2 1 ',.4l\iidi-da am· 4.8 .=cfuadrae ntJmer a das com letras do a l-

• :.:~#.1!Q~~tp:~'.:~_:a: an~~RA ::::, a l;s~:ta~~m QGA~~* ~~~:4P6 L~~~:~ 
Continua no verso 
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.,. _________________ ;__.;..~ ...... .;. __ 4', .. .,.;.;.."!''Ó!'---.:..- .... :~-... .;..;; ... ·~~ ... .;..;...i~:+;~::7:t:~: 
Av.) - Em 17 de- se,temb'ro da 1986 . . _ .,. ,.:: ,:: ,,i)':>; ;,,:;::u::>iii:iiii::ii:\ 

. A proprieti:irià aqui nom2e-da, Ve.l;~ cfo <:I ·gaj:íC> ,~-,-E;rlüir;elirj:dA. , 

men tos, Constru~ ao e Urb anizaça o Ltda ~-{ ;!i)y'dptJ[:: $'ll-~ ) de,,ij'c:im,'ii(~~•:ii, :: ,· 

ção para VALE 00 IGAPÓ EMPR[END-IMENTOS · LTPA ~f)çQ'.ti:f::9.rm~'·"i=ri~t:#~' '·· ··· 

menta particular de Al~çao de Contrato · S.oq:i~l·'·_r _~gistr-ad:o -,~ : 

na Junta Comercia E s do b n~-7 ·. 1·'$.7/95 , em 23 JAN. J.,98, ~ .. 

O Escrevente,~_,,. ' . oi...,, · (Carles _C Ro.dri,gu~~x ~,;. -·· · ·,:-: ,-·_ 

()\ Oficial, . ( J.\: LÇPES } . -:.:;::: .. '· . 

Emols.: Cz$7 ,O □• Est~: · Cz$1,89·. Óar·t.: -C~$,l;,40~ 

------------.. ·-----------·-------~--.. -~--:- _ ....... .,._ .. _9".' .. ..;~~~----~_;~:-~-:~~~.·•~}++\ 

· -AV 
41

. - ~=~ 
1~e~1~~nt==~d:e B-S -d@ Julho: de· ·19CJ$.J:~::-5;:dei:!l~riri~ó4\ik':J, ·, 

1q99. ; ambas do J.u,i z ·e · 0-,j, r:-t;?-i te{ ifia:; .1-ª Vara if:tv~'l d'a ;: j'.~~aii«::ê:' 

êfe B~u:tru, r . Si l V io . J :osé Pinheü:·o ~:los . _· ~n . . .. ,,:: : rc;i:f.<é"r'ida:$;:, rjtji1:,:.T 

at.1tos:' das ties Ci v i.s P~1-bl icacs ::..., proc-. MQsL:31:3"1f9c7::e , . : · · •. --,97, ·, j : 

respectivamente, ·· propost_a.spelc;, . rp.s:. : f:'.'i:o;.'PúblJ :có,,::~ ·s -~iP:\{,· 

de S~o Paulo5 .fo.i decre:tada. i.1 , ·1ndi.spon:Lbi!J:idade dqs -'bii.rui.!Ud;;( 

Vale do Igapó -~ Elqpreend.imf'mtqs L;i!f;I,, Q.:·Uf:3&io ' que ·•-~n~~m1rifi·ç1;f: ·· 

cópia. das Sen·t .en <;as fo-i ·refji·stradci [!"ot:> · n~ $AI.;!} po ,1. i..:V.1!'.'bi: 4~ :}R:~: 

gistro da~s. omunica eJes RelatiViilS à . Diretores· e ' Éx..;.Administ'fi!_ / 

dores de . e ed~e:=- .. ·e . ro . de:. s;iterven _ . t;) _Ot='lÇ_Ifl!L : IN ,·; 

TERINO. -- :z::::_"í •· / · :, . · (EDUARDO A PAVANATO") ~,-·· ·•· .. - ',;. 

. ~ --~ ....... -:-------·.--·- ·-: : ·. ~ . ··: ·- . . . :::·.·: . :· . . : .. · 

. ' .. 

~---~~-~-~~~~~ : 

coiltih~~ n:a.fi~.li~ ~i ~o} · 



SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE PEDERNEIRAS - SP 

EDUARDO ÂNGELO PAVANATO 
· OFICIAL INTERINO 

de JUNHO de 2003 

..... :·_Av<sh64i! ~· · .· Os lotes que co mento "Vale do Igapó 111", 

iTegts#M:lô!B:ôb Ó R.02/6.411, Lº2, d am sujeitos às RESTRICÕES 

· U:RBÂNÍS.11CA seguintes,. im · os . que deverão ser cum ridas el 

; : âdq~rênte,;: :supletivamen,te às Je . ações estadual e municipal: 1 - o lote destina-se 

excl~íy~ente a fim residencial, vedadá a construção de edifícios para habitação 

:ç_ole~y'.a :e- utilização .para o exercício de comércio e indústria de qualquer natureza. 

, :beni!coblo liª1'.â :i(m~talação de. estabelecimentos de ensino, hospital, clínica, templo. 

_ cinema/ te~trô/ hotel,_.: _pensa ---1.u~. o~alqu~r ôutro - estabelecimento com . fim 

__ .: ;:Jucr~tjy<>,::ó~ ~ssistericíal, __ salvo aµtodza . ão ex re~~ d~ vended_gÍãr .V- o lote, ainda 

.q~i::t~m,e.rµp~~o'· 'ª oµtroc.o.:u ·mais lotes, pode ser ocupado' apenas por uma só 

: coristjij_çâ<tf~sideriêi~lde :íl$o u.nifamiliar; ~- ·a residência deve ocupar no máximo 

50%i(~~riqUenfa por<ce.nto) d<1 é:Íl'e.a do lote; incluindo-se no cálculo, para autos e os 

a p:ên}lris içobêrtos e exéluilldo~s.e as áreas ·ae beirais, até o limite. de 1,50 m (um 

·m.etro e :cinqüenta centímetros) de largura; !) .. a área total da residência, ( excetuadas 

. . ~s .. ;dos-;b~rais), rião deve ser inferior a 50 m7 ( cinqüenta metros quadrados). nem 

' •• .p94cii:: ex~~c:ler ::~~Po/o '.(sessêhtâ por cento) da área de cada lote; ~)- a residência deve 

' : ; . i)b$érvar; :. 'em t~lação . aos .limites . do lote, os 'recuos . Iriínimos obrigatórios 

·. estabel~td.os· e consUll'ltes>de plantá individual do lote .e .que fará parte integrante do 

·· .. ;cdntràto, devendo ser nünbérii-~sinada pela vendedora é pelo comprador: os recuos 

rhlhime.iide frent~ .e fundo serão' de 4;00 (quatro) metros; os recuos laterais de ambos 

·- - o.sl.àdos =,serão .:dê: 2,00 . (dois) JJletros; _©.; .os equipamentes de lazer do lote, como 

. ) ç,h.11rtasqueiras, quiosqúes abertos· e quadras de esporte descobertas, devem ficam 

= :~W:ntro -do p~í,;netro• estab~lecidos -pelos recuos obrigatórios. com ressalva para as 

:.,piscinas descobertas que: poderão situar-se até a 1,50 m (um metros e cinqüenta 

<c:~ntímetros) dá$ divis~-faterais ou de fundo do lote; 1)- a residência deve formar um 

liionobloço-, um .todo arquitetônico não. sendo permitida a instalação de edículas de 

quàlqtier•natureza; ID~ a 'residência deve ter,. no triâxituo, dois pavimentos, um térreo e 

um. superior,' sendo admitida a .coristrução· totalmente subterrânea de dependências 

· · para; a~~ga e depósito, · d.êsde -que. satisfeitas as nonnas estaduais e as posturas 

muriiçjpai~:s,o.}J.re di.mensfonamento, ventilação e iluminação; 2)- as ãreas descobertas 

· tfe.-sêr:vi.çó/ <l.ê~in~<:las a s~agem de roupas. guarda _de animais domésticos e outros 

·üsos: aproiidatfo~\ .devem ser fechàdas .por muros com .2 (dois) a 3 (três) metros de 

altura e ·estar-eih:incÔtporadas a construção, não podendo invadir faixas de recuo nem 

. possuir ár.êas superiores a 5% {cinc0 por cento) da área do lote; !Q)- qualquer obra de 

'·c.'.~a]fuicçã<;> necessáriâs -ao escoamento de ·águas pluviais de um lote para outro por 

-·='.e*1a~119~a._da topografia das áreas consideradas é de responsabilidàde de quem solicita 

segue no verso 

03 
. . . . . . . . . . : . . 
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· . . · :· · · vers6 · ' .. : ·· .' · · 

a servidão · . obrigatória, pelas faixas d~ têCUO dâs diyi~ª5f J1)2: ant~.:'dif :ottipa~ãtii 
efetiva de cada lote, . o com rador_ se com ro.mete aT . ttufr· foss~='~:épti ,e,,J)pjp 

absorvente segunqo a NBR7.2i9~ dé{ABNT _e·não)p;iç.i~:':a> oêup$çiõ' ,osJ(}.t~:'ij.t.é, 

que e'stes melhoramentos ~stejàrn conch.tídos; ).~'.'. a'r~idência deve= disppr. de· i!)Q$~Je. 

caixa de entrada e mediçã() d,e .~nergia ~lêtrib~ ··bem·· copio · d~ l\gª~ô '::d~j ihhà 

telefônica, confonne . os padrõ,eS< _exjgidos : péhts : ''dónêéssfon:~i~s,.::, devendQ/:$eI' ... 

necessariamente subterrâneas as Ügaçôés : d~s c:aixâS 1âo füt~riô:Fd1(:t~[dêncil;l,; . .JB;.: :t)' : 

fechamento de área autônoma pode setreáÍi~do''âp~af com 'elementos pais~gi~ij:~$,. ' . 

ou seja, sebes vivas, com altura mãximà de · 2 (dOis)' 1netros- na fái~aititide1t-ii}ifo, 

siste1~a viário e de 2 (dois) in.~tt()S n:as demais fáixas· de recuo;·- ve~a~~~Fin.8'~1~21§;. 

ainda que temporária, .de muros. 'tapumes ·ou cerca$; a ri~o se : ' e seJ•·::cob~oà: PP.i: 

sebes vivas ou outra , vegetação: As- restrições' âcirifa. indic ·.• :: • i1sta111 :.do?tõiltffit<ii 

padrão arquivado nos autos dq loteamento, cuja av~r,b~ç,: . ita : éemiúíwhe''.:nq 
artigo 213, parágrafo 1 º, segunda parte, da Lel:6015/ de?3'f:: e. .. . , ·,de:;i9.7l.;~~,;/ 

Pederneiras, 13 d~ junho de 2003:. Eu,. . . . · . . , º ·_,( ,. ~'i :ee1d~i(fo~ês)t::' 

Escrevente Autorizada, digitei e conferi. Eu, . ·' · · . dsôn J\parecido: · .. · 

Bertonzzin), Oficial Delegado, subsctevL--~---;..;,; ____ :.,.; · .;.:, . . r._ _ _;..,...... .. . 

' . .. 
• . •• · • d' 

Uad. ! 

c:.A.RTÓR!O DE R5Gl$TR" .. . E AN(:;X◊ · 
CERT!F lGO e dou fé _que. cópia•é· reprcr-

êfü.çlÕ-~~ü{Er:üóa oa · ·fich~ / refére·t :exp:~, 

/da nos terrnos do art. 1 :'. ,: i ~;º}5':7~; 

Pederneiras, · .. · / · _ , .. .;.;__..,......;--
.. .. . . . ·. ' .. . .. . .. . 

-· .. 

... 
. . . 



.,. - - - - . - -~--- ..r.. , . . CARTÕRl-flEGISTRO DE IMÕVEIS 
Livro flO 2 • • ..,.,,. CJeral· DA COMARCA DE l'EDE,RNEIRAS 

MATRICULA F()CHA 
O 

, ALClblO LOPES r =-1 0 1 OFICIAL • 6 411 = • Ül • ' 
..... ____ ........,, -... ___ ..., Pedernelr1S....:2'.l_de MARCO de 1981 

- 1 

MATRÍCULA . · ·FOLHA 1'. (~ 
e= 6 411 -J·· E º!.o·J· V~ 

QUADRA •AB11 

.b!.t!! "8.tragem .A.la•da Transmiaa.ão 

• ~ AUXILIAR 

QtfAORA •AA:a 

.!:!!!.!. letraq111 Ala111eda' Trana■làaão 

Ol 282,62 rii,phs, eaq H- --.--
02 JOQ,.00 Till)pias do Nilo 1'1- ._ o, J00,00 Til9pias do Nilo ~ · 
8~ J00,00 Til9pias do Nilo M- 8.09~ 
05 J00,00 Til9pias do Nilo •1"1--~ 
B6 300,00 Till)pias rlo Ni.lo M,-~ 
07 300,00 TU9pias do Nilo 1'1.- · 
08 ~B o n1,pias do Nilo •M-~ 
09 J O Til9pias do Nilo •fll- .;o . .;M 
1D , O Tiltpias do Nilo PI-_ 
11 J00,00 Til!Jpias do Nilo · M-~ 
12 300,00 Til9pias do Nilo • M-~ 
~J Joo,oo Til9pias do Nilo M- _ 
I4 300,00 Ti19pias do Nilo M- ' 
15 Joo,oo Ti19pias do Nilo •M-2J,. 9'4 
16 Joo,oo Til!Jpias do Nilo M-. __ _ 
17 · 300,00 Til1Jpias do Nilo •M-$.Q.."'Js 
18" 282,62 Tilapias, esi$ •M-~ 

QUADRA 1t A e• 

Ôl 3,00,00 Til,pias, esij M- ____ 
02 300,00 Till)piasrdo Nilo M- _ 
03 Joo,oo Till)pias do Nilo •M• 24:664 
04 J00,00 Till)pias do Nilo . ,M- 23,563 
05 300,00 Til!Jpias do Nilo M- _ 
06 J00,00 Til~pias do Nilo M- _ 
07 300,00 Till)pias do Nilo M- _ 
0B J00,00 Tilapias do Nilo M-

' 09 J00,00 Til9p1as do Nilo •ffl-~ 
10 3D0,00 Till)Piãs do Nilo •M- . 

: 11 'ºº·ºº Til9pias do Nilo M-
12 JD0,00 · Till)Pias do Nilo M- -
13 300.,00 Til9pia~ do Nilo M- ---
14 'ºº•ºº Til~pias do Nilo 1'1- -
15 300,00 Til1Jpias do Nilo 

M-~ 16 JOOi,00 TUl)pias do Nilo • M-
17 'ºº•ºº Tilé)pias do Nilo •M- 24. 7 
18 300,00 Till)Pias, esq M-"'T.'9'2" 
19 'ºº·ºº Tllapias, esq 

.r,..~ 20 ,oo,oo das Carpas 1'1- . . 
21 'ºº•ºº das Carpas •M-~ 
22 300,00 das Carpas • M- ao- &-, 
23- J00,00 das Carpas M-J.~ 
24 J00,00 das Carpas • M-z l..6lJl. . 25 Joo,oo das Carpas •M-ca.5n:f-
26 300,00 das Carpas M- 18,830 
27 J00,00 das Carpas 1'1-18. 7~ 
28 300,00 d·as Carpas M-18.l 
29 J00,00 das Carpas M-18.157 
30 300,00 das ' Carpas M-1~ 
31 J00,00 das Carpas M-18.108 
32 300,00 das Carpas M-ls:-m9" 
JJ 300,00 das Carpas M- ""'ã.ã63 
34 J00,00 das Carpas -M-24.:He 
35 :rno,oo das Carpas M-
36 300,00 das Carpas, esq M- --:,-:: ~ T - '; 

QUADRA "AC" .. . ; :'E ! 
:• o 1 

01 :rno,oo das carpas, esq ~:. :, · •M-
02 300,00 das carpas t esq ;7~ ! M- 24.853 
03 300,00 das carpasr e , ,-.; j M-1~ 
04 'ºº•ºº das Carpas _; ! · l M• _ 
05 300,00 das Carpal[l i 1 \.J M- _ 

. 06 300,00 das Mandiuvas C'r O M-

. 07 300,00 das Mandiuvas :]~ M- -
0B 300,00 das Mandiuvas ;l ' . M- -
09 300,00 das Mandiuvas i: j S: M• === 
10 300,00 das Mandiuvas i; · 1 M- _ 

• 11 300,00 das Mandiuvas '.; M- _ 
d 
j! ~ 
1 l 
! • 

,>-...--z 
" - -



Uwo flO 2 - R.,;~.Gfiri,I ~ 7 CARTÓRIO DO REGIST~O DE IMÓVEIS 
·b:a. COMARCA DE'f'EDERNEIRAS 

MATRlcULA FOLHA e .. 6 411 ::J G ºº2 =J 
ALClblO LOPES 

OFICIAL 

, f'IARÇO de 1984 

QUADRA •AC• 

.!:Jll!!. Plet:ragam Alameda T:raMs111issão 
· 12 300,0Õ ., das Mdn_diuvas ..,_ .2dil 
. 13 300,00 das Mandiuvas f1-

, 14 300,00 das Mandiuvas •M-~ 
.15 300,00 das Mandiuvas "'-· ,16 300,00 das Mandiuvas ,,._ == 
17 300,00 das Mandiuvas 1'1- -18 282,62 das Mandiuvas, esq M- -

QUAORA ªA.D• 

01 14 848,62 dos Mandis, esq M- -
QUADRA ªAEª 

01 282,62 Til9pies do Nilo, esq M• 
02 :rno,oo Til9pias do Nilo M- -
03 300,00 Til9pias do Nilo .,.,_ == 
04 300,00 Ti19pias do Nilo M-
05 300,00 Ti19pias do Nilo . ..,_-
06 300,00 Til9pias do Nilo M- -
07 ::,oo,oo Til9pias do Nilo 

M- -08 :,oo,oo Tll9pias do Nilo M-
09 300,00 Til9pias do Nilo . M- -
10 300,00 Til9pias do Nilo -M-e . 11 300,00 Til9pias do Nilo • M- . 

12 300,00 Til9pias do Nilo M-_ 
,iJ 300,00 Til9pias do Nilo M• -14 300,00 Ti l9pi.as do Nilo M- -15 300,00 Ti19pias do Nilc> . P"I-
16 300,00 Til9pias do Nilo M- -
17 300,óO Til9pias do Nilo .M- -
18 282,62 Tilapias do Nilo, ~sq 

M- == 
Ql:IAORA •Ar" 

01 300,00 Til9°piaa do Nilo., .esq M- 9.8315-
02 300,DO Til9p_las do Niloc 9Sc:t .M-q,91 . 03 300,0(3 Til9pias do Nilor ••Q .• M-; . . . . 

.04 300,00 Ti19piaa do Nil<>t h-t -~~1 
05. 300,00 TiltPiaa do Nilo M-
06 300,00 Til9pias do Nilo •M-H/' 
07 300,00 Ti19piae do Nilo ... M- • · . ~ 
08 :mo,oo Tilapiss do Nilo ~M-~ 

MATRICULA FOLHA 1 (\ e~ 6 411 -7 eª:~ V~ 
QUADRA "Aí" 

Lotes l'letrage• Ala11ada 

.09 300,00 Til9pias do Nilo 
10 300,00 Til9pias do Nilo 
ll J00,00 Tilljplas do Nilo 
12 300,00 Til9pia,s do Nilo 
13 300,00 Til9pias do Nilo 
14 300,00 Ti19pias do Nilo . 
15 300,00 Til9pias do Nilo 
16 300,00 Til9pias do Nilo 
17 Joo,oo Ti19pias do Nilo 
18 3QO,OO Tilapias do Nilo, esq 
19 300,00 das Carpas, eaq 
20 300,00 das Carpas 
21 300,00 das Carpas 
22 300 00 das Cai:pas , . 

23 300,00 das Carpas 
24 . . - 300,00 das Carpas 
25 300,()0 das .Carpas 
26 300,00 das Carpas 
27. 300,.00 das Carpas 
28 300,00 das Carpas 
29 300,00 das Carpas 
30 300,00 das Carpa8 
:n J00,00 das Carpas 
32 ·JOO;OO da.s Carpas 
'3 300·,00 d·aa Carpas 
J4 )OO,QQ à•~ Carpas 
J-S 300,00 d.a.a CarpaaJ its·q 
36 300,00 dás :Carpas, .esq 

gUADRA •AG11 

01 300,00 das Carpas, esq 
02 3001 00· das Carpas 
03 300,,00 das Carpas 

•04 300,QO da• Carpas 
05 300,00 da-e -Carpas 

• Q6 3001 00 das Carpas 
07 3001 00 das Ca;rpas 
08 JO.o,oo das Carpes 
0·9 300:,00 do c~l'.Pl8 

. io Joo,,oo das Carpas 
ll lOD,00 dàs Carpas 1 . 

~ 

\ - -

Transmissão 
•M- 21.725 

•M-~ 
M- • · B 

•M- 2lt6ii M- • ~ 
•M-~ M-
.M- 'f2":1TO 
_,.,_ 24,:np 
~M-2~ 
.M- 24. 8 

•H- ?di9 ·H- . .-
.. M-~ 

M-•M•m .H- : 
H- . . 

•M-.mm 
•1'1-~ 
, .M•..34@3 
•M-~ M- . 
•M-lilf ,M- . 
t M•. · ,; .. . . 

•H- .~ -
1'1- -
P1-

•'1-&E[ 
•f1-ã .. f1- . 
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Livro. J -.. ~ ...,~ ~--; 
CAR~ÓRl··~EGl~~O ~E ;MÔ~~IS 

. DA COMARCA DEl>EDERNEIRAS 

MATRfcuLA rol.HA• -
[• -' 411~ [= QOJ ãJ ----_-- • Pec 

ALClblO LOPES 
Ofl_CIAL 

ua - • ·•r:;:i••z- .... '" 1~ .,~ ili 
!UADRA •AGª 

' . 
~ - Metra51a■ AlalllBda Tr!!"s111iaai0 

12 :mo,oo das Carpas •M-1·111 13 ;soQ,(10 das Ca,:pa8 •M-2 • . 
14 300,00 das Cal'pas • M- 3'1.9'0'3 
15 300,0_0 das Carpas M-
16 300,00 das Cax-j)as 1'1--
17 300,0D das Carpas- M-lr.DD 
18 300,00 das Carpas, ,esq 1'1• r.,m-
19 300,0D dos TucunarEJs, esq 1"1· ~ 
20 300,0D dos Tucunares M- -
21 JOO ,OO dos Tucunartjs 

M- --22 300,0D dos Tucunal'EJS M-
23' 300,00 dos Tucunar~s M- -
24 300,EID dos Tucunar~s •M-~ 
25 300,.00 dos TucunatlJª M-
26 300,0D dos TucunarlJs M-~ 
27 300,00 dos TucunarEJS M• -28 300,0I! dos TucunarEJ& M-
29 300,00 dos Tucunar-Js 

M- == 30 300,0D dos Tucunar9s M- -31 300,00 dos Tucunartjs l"I• 
32 300,00 dos TucunarEJs •M- 2,,i:K 33 300,00 d-os Tucunarljs M- • 
34 300,08 dlls TucunarEJs M--:---
35 300,00 dos TucunarEJS •M- Ji':'T10 
36 Joo,oo dos Tucunares, esq • M- 2'"1;"sÍ6 

QUADRA RAH11 

01 300,00 
, 

.M- 22.252 dos Tucunar~s, esq 
02 300,00 dos TucunarEJs .M-~ 03 300,00 dos TucunarEJs ,.M-
04 300,00 dos Tucunarljs M• -05 300,00 dos Tucunarljs M- -06 300,00 dos TucunarEJs M-
07 -300,0G dos TucunarEJs M- -08 Joo,oo dos TucunarEJS M- -89 300,00 dos TucunarljS M-
10 M- --300,00 das TucunarEJS -11 300,00 aos Tucunar~s M-
12 300,00 dos Tucunarl}s M- -13 300,00 dos Tucunar,s M- -14 300,00 dos Tucunares M- -

-) -. . 

W.TRlculA FOlHA L (\ 
e= 6 411 =7 Eº!o=J ~ 

QUADRA "AH• 

.h!!!!.! P.lébagá.111 Alameda - . Transmissão 
l5 :rno,oo dos Tucunar~s 1'1-

.16 300,00 dos Tucunarl}S . fl-
17 300,00 dos Tucunar9_s . 

,,._ -18 300,00 dos Tucunares, esq 1'1-
19 300,00 d.as Corvinas, esq •M-~ôOl-

.• 20 Joo,oa das Corvinas -M-
.21 300,00 das Corvinas M-
22 .300,00 das Corvinas M-
23 30_0,00 das Corvinas - --- - M-
24 300,00 das Corvinas fl-
25 300,00 das Corvinas: M-
26 Joo,oo das Corvinas M-
27 300,00 El0às Corv-inas M-
28 300,00 das Corvinas M-
29 J00,00 das Corvinas M-
30 300,00 das Corvinas •M-™ 31 300,00 das Corvinas M-

. .32 300,00 das Corvinas M-
.33 .300,00 das Corvinas M-
.34. 300,00 das Corvinas M-

.35 300,00 das Corvinas • M- â:;.:?B, 

.36 300,00 das Corvinas, esq •M- ~-!>!>1 

QUJlDRA "AI" 
·01 :,ma,ae Ti19pias do Nilc, • M- ~~-33'! 
02 300,00 TiléJpias do Nilo _ M- _ 
03 300,00 Till)pias do Nilo - -7: ·e ; M-

. 04 J00,00 TilcJpias do Nilo i ;.J :;;~ 1 M- _ 
05 300, 00 T~ll)pias do Nilo ~- g !•M- 39-ii?il~ 
06 300,00 Tl.ll)pias do Nilo . , 2 • M-
07 300,00 Tilé)pias do Nilo i , ,.3 i M-
08 300,00 Till)pias do Nilo i 1 - M- --
09 300,00 Tilé)pias do Nilo -; ! · M-
10 300,00 Till)pias do N_ilo ,; W M- _ 
11 300,00 TillJpias do Nilo :1-j8 M-
12 J00,00 Tilé)pias do Nilo '· M-
l3 300,00 Til.pias do Nilo Jl'~ •"" I 14 .300,00 Til1jpias do Nilo ;l_ · •M- , 
15 .300,00 Till)pias do Nilo 1\ _ •M- • 
16 .300,00 Til9pias do Nilo à< 4 •"- 3 , 

4 17 300,00 Til~pias do Nilo ;j •M- • « 
18 282,62 Tilapias do Nilo, 1t _ .M-

1 ) 

-~ 

~ 
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• éAI\TÔRIO DO REGISTRO DE IMÔVEIS 
Ulll'O flO 2 • Reg1'f,o Geral, DA COMARCA DE PEDERNEIRAS 

MATRicULA FOLHA ALClblO LOPES 

l =-7 r: l OFICIAL 

= 6 411 ~ ~ oo4 ~ . 2) MARÇO 84 _ _ .._ ______ .., Pederneiras~ de _______ de 19_ 

MATRICULA FOLHA ~ - (\ e- 6 411 =l ~ e:o =J ~~ 
QUADRA "AJ• QUADRA "AK" 

~ Metragem Alameda Trans111issão 
•01 300,00 Tilipi;a do Nilo,.ijaq •M-~ 
.02 300,00 Til.pias do Nilo •M- j4,t40 
03 300,00 Til9piaa do Nilo • M-2.S) 
04 300,00 Tilgpias do Nilc M-
05 300,00 Til9pias do Nilo •M-ffi 06 300,00 Til9pias do Nilo M-~ 
07 300,00 Til9pias do Nilo •M- - . 

. 08 300,00 Til9pias do Ni lo M-~-
09 300,00 Til9pias do Nilo M• 
10 300,00 Tilapias do Nilo . M• -
11 300,00 Tilipias do Nilo M- 10.000 
12 308,00 Til9pias do Nilo M- -

.13 300,00 Til9pias do Nilo •M-Js:tB 14 :,oo,oo Til9plas do Nilo • M- . 
15 300,00 Til9pias do Nilo M• 
16 300,00 Til9pias do ~ilo • M- ff:'nl 
17 300,0D Ti l9pias do Nilo ,M-ál$~ 

. 18 :rno,oo Tilapi~s do Nilo, esq •M-2~ 19 308,00 das Carpas, esq .M-~ 
20 300,00 das Carpas •M• _ll..,W 
21 300,00 das Carp.as M-
22 300,00 das Carpas ·M-~ 

,23 300,00 !Idas Carpas ·---24 :rno,oo das Carpas •M• . 
.25 300,0D das Carpas •M• .· . . . 
26 300,00 das Carpas M- • 

• 27 '-ºº·ºº das Carpas =~~4t, .28 ,.300,00 das Carpe,s 
· 29 300,00 das Carpa-a • M- ~-746 
30 300,00 das Carpas • 11-~ .31 300,00 du Carpes •M- . . ' 
32 30[),00 das Carpas , oM- ll&.li.7 
33 300,00 das Carpas . H• 

300,00 das e.arpas -34 .M- 39W 
35 300,00 das Carpas M-
J6 300,00 daa C!3rpaa, esq .M- 21.8'72 

QUADRA .•AK• 
-él 300,00' Das Carpas, esq 1'1- . 
02 :,oo,oo das Carpas . ,·, = •M- n:ff4 
OJ :rno,oo das Carpas M• 2e7!7 

~ l'letragem Alameda Tranemisaão 

04 300,00 das Carpas M• 9.748 
.05 300,00 · das Carpas 

•M- M:14ª .06 300,00 das Carpes .M- , 
07 300,00 das Carpas •M-= 08 :rno,oo das Carpas •M- · 
09 :rno,oo das Carpas 1'1-_ 
lÓ :rno,oo das Carpas. M-

• 11 300,00 das Carpas • M- 2lrír 
12 300,00 das Carpas .M-i.m 
13 300,00 das Carpas • M• . . 

. • 14 300,00 das Carpes 1'1-_ 
15 J00,00 das Carpas M-

.i6 300,00 das Carpas • M- 24~010 
17 300,00 das Carpas M-
18 300,00 das Carpas, ,esq •M-~ 

.19 JD0,00 dQs Tucunar11s, a.sq M-_ 
20 300,00 dos Tucunar11s M-
21 300,00 dos Tucunares .M- Ue564 
22 3.00,00 dos Tucuna-ris . M- 24.,zt 

.23 300,00 dos Tucunar,s M-
24 300,00 doa Ttlcunar,a --~=~ 25 300;00 d os Tuc·unarE}s 
26 300;60 dos Tucunatl}a M- 14,455 
27 300,0ó dos Tucunarl}s - M- . 

28 300,0D dila Tucunart}s , ,., .. 22,2'5 
.29 'ºº·ºº dos Tu0uner9s M-
.30 300,00 doe TuoU'lU-IJS ii,. u,204 
31 300,DO dos TucunarlJS e l'I- ltf: 9f 

.32 300;00 dos Tueunar~s M• · U~ 
33 300,00 dos Tucunar1J8 •M-n 
34 300,00 dos Tucunar;s ,f'I-~-

,:35 300,00 doe Tticunar,s . M•~ 
36 J00,00 dos Tucunarea, aeq -M-_ 

QUADRA 11 AL8 ' 

·01 ,oo·,oo do8 Tucunar9s,· e,sq .'M- 23'.f5.0 -02 aoo,oo doa TucunertJS M-
03 JOO,□Q dps Tuçunar,s •M- -n:iJil 
04 300,OQ dos Tucunar'ja • M• ,r:-'1'{8 

. 05 300,00 doa Tucunar«!s M-;,,-
·, 06 'ºº•·ºº dos Tucunar.es PI--

( 
.. 
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rMATRiculA=-7 C: FOI.HA ALCdJIO LOPES 
• 6 411 = • 1)05 -J OF\CIAL 

Pwdernalras,...2.L_c1e MARCO c1t 19~ 

QUADRA .11Al" 

Lotes Metrage111 -Alameda Transaiiesâo 
~ 

07 ,oo,oo das Tucana:r-is •M'."'-~ -§tp 
• Q8 300,00 cios Tucunar;s: l'I• . 

09 300;00 dos Tucuna-res •M-ii. 726 
10 300,00 i:los Tuc1,1na-r§s •M-li&l 

.11 JD0,00 dos Tucunar9s M• 
12 300,BO d.os Tucunarl}s M- -

. 13 'ºº•ºº dos Tucunarl}s M--
14 300,00 dos Tucunar9s •M-8 lS 300.,00 dos Tucunar9a .M- . • . 
16 300,00 dos TucunarEJs M-lle81& 
17 300.,.00 dos JucünatE}S •M..;•a 
18 300,00 das Tucunares, esq •M-2~ 
19 300,00 das Corvinas, esq M-
20 300,00 das Corvinas • M- 24,106 
2i 'ºº•ºº das Corvinas M- . 
22 ,oo,oo das Corvinas , M• .ll:,ll 5 
23 J00,00 das Corvinas M- . 
24 300,00 das Corvinas •M-~ 
~5 :rno,oo da$ Corvínas • M- . 
'26 300,00 das Corvinas M-
27 300,00 das Corvinas •M- 2'i:4Jl 

·2a 300,00 das Corv.inas •M- 241 644 
· 29 300,00 das Corvinas M- . . 

:m 300,00 das Corvinas •M-5G"@S 
33,1 300,00 das Corvinas M-

32 300,00 das Corvinas • M- 2,l. 749 
33 300,00 das Corvinas • M-·24":m 
34 300,00 das Corvinas •M-J~ 

'35 300, 00 das Corv inas •M-:i4M 
· 36 300,00 das Corvinas, esq r-1-1 .498 

QUÂDRA "API" 

JH 300,00 Tilipias do Nilo M- 10.018 
02 300,06 Ti19pias do Nilc M- "Itr.019 
03 :,oo,oo Til9pias do Nilo M- ~O 
.04 300,00 TiléJpias do Nilo M- ---
05 300,00 TiléJpias do Nilo •M-2T:'m 
06 300,00 TiléJpias do Nilo •M-~. 
07 3DO,OO T iléJpias do Nilo M-
08 300,00 Tilé)pias do Nilo •M-2J":"ffi 
09 :mo, oo Tilapias do Nilo •M- lL,U7 4 

• -~- - .. . . --

MATFlícOLA ... FOLHA . · · . . 

C-•m-J ~=~ ·· 
9,HADRA' ªA"• 

Lotes flletrage .. A°J.a111eda Transmissão. -10 'ºº•ºº tilipias do Nilo •M- ~-C.:i~ ll 300,00 ru,pias do Nilo M- ll.a.il7 
.12 Joo,oo Til9pias do N.ilo :t~~ 13 300,00 TiléJp-ias do Nilo 
14 300,00 Till)pias do Nilo •M-Uill,P 
15 300,00 Til9pias do Nilo M-
16 300~00 ru,pias do NUo M- i6,570 
17 300,00 TiléJpias do Nilo M-
-18 300,00 Tilapias do Nilo • M- .:il-º~ 

' .. 
QUADRA ªAN" 

·01 Joo,oo Tilipias do Nilo, esq M .. 
02 300,00 Til9pias ~o Nilo . ,. .. as.~~ 

·03 :rno,oo TiléJpias do Nilo M-
04 300,00 Til9pias do Nilo M- -

. 85 Joo_,oo TiléJpias do Nilo .M-~ 
06 Joo,oo Til9pias do Nilo M- , 
87 300,00 Til~pias do Nilo M-r.v73° 
08 -:,oo,oo Til9pias do Nilo 

M- ~•rm 09 300.,00 Til9pias do Nilo • M- . 
10 300,00 Til9pias do Nilo M- • . 11 300,00 TiléJpias do Nilo M- "'ã855, 
12 300,00 Til9pias do Nilo M-m n 300,00 TiléJpias do Nilo •M- ô '. 
14 300,00 Til9pias do Nilo M-_ ·15 300,00 Tiltpias do Nilo M-

º16 300,00 TiléJpias do Nilo M- -
17 300,00 Til9pias do Nilo M- 9.199 
18 :,oo,oo Tilapias do Nilo, esq • M- 2T,'6'1 
19 300,00 aJas Carpas, esq M-
20 :,oo,oo das Carpas, ;-----~ , M- ~5 
21 300,00 das Carpas ~h :!i ~M-ir;rrs 

• 22 300,00 das Carpas ;Ç º ,.M"7m • 23 300,00 das Carpas . o'; 0 M- .P\. J. . 
24 300,00 das Carpas ,.:_-i 2 ~M-.23 O~ 

;, h.) 1 li5 300,00 das Carpas 

: 1 . t"]ii 26 300,00 das Carpas .. M . 
27 300,00 das Carpas ,J lw •M- . 
28 300,00 das Carpas . t- lB •M- . 29 300,00 das Carpas ;~_ ,M- 3).@) 30 300,00 das Carpas ,I ~•M- . . 

H· . \'. 1: . 
lj ~ 

-.:::: 
/\)~ 

Í! < . -

n --p 
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'-_-_-_-_-_-_-_-_----=::_::-.=---"" Pederneiras,..ll_da MARCO da 1984 

MATRICULA FOLHA ~ (\ e- 6 411 =J E º:!o· J ~ 
-

QUADRA 1tAN 11 

~ Me-tragem Alameda Transmissão 

Jl 300,00 das Carpas •M- 24.342 
32 300,00 das Carpas •M- n:1JI2 
33 300,00 das Carpas M- 11.&)b 
34 300,00 das Carpas • M- 2D.j17 
35 300,00 das Carpas • M- ~2 
36 300,00 das Carpas, esq M- _ 

IIYQDRA "A01t 

01 300;S,O das Carpas, esq • M- 2Pe28J 
02 300,00 das Carpas M- _ 
03 300,0D das Carpas .M-U,6Zf5 
04 300,00 das Carpas , M-34.<õ;t,t 
05 300,00 das Carpas .M-.?l4,§ti?, 
06 300,00 das Carpas ~- 1.:m 
07 300,00 das Carpas M• .1...ll2 
08 30.0,00 da.s Carpas • M-~ 
09 300,00 das Carpas ,M-~ 

.10 300,00 das Carpas • M• .~ . 

. ll 300,00 das Carpas • M-~ 
12 J00,00 das Carpas • M- 1~•11' 

, 13 30□,oo das Carpas M- ~o 
14 :rno, ao das Carpas •M• .3Q,U1°i 
15 300,00 das Carpas .M-e: 

. 16 300, 00 das Carpas • M•.1 · .· 
17 :roo, oo das Carpas • M- ·· 
18 300,00 das Carpas, ,esg •M- ...._:__ 
19 300,00 dos Tucunar9s, esq M• 
20 300,00 dos Tucunar,a, •.M- ~'? 
21 300,00 d.os Tt1cunar,s M• · · . 

22 3QO,OO dos Tuouna:c-EJs •.M.-j· ].d~i.1 . 23 300,00 dos TucunarlJB • M- · . ·. 
24 300, 00 d.os Tucunarijs • 1'1- . · . 2l 300;00 dos Tucunar,a t-,- ____ 

• 26 300;00 dos T1,3cunar9a .M-
. 27 :rno,J)O dos Tucunar,s • ·M- .. ~.•,-.4 ... 9-1 

, 28 :,oo,oo doa Tucunar9s • 1"1-21.JI!, 
, 29 300,00 dos Tucuner!'s • _1'1-2] .180 

30 :rno,oo dos Tucunar,a H• _ 
Jl J00,00 dos TucunartJa M- -~.. · 21 
32 300,00 dos fucunarlJS •M-~ 
:,, ,oo,OD dos Tuounares ,,._ 

QUADRA "AD• 

b.2Ê.!!. Metragem Alameda Trans■H1ão. 

· 34 :,oo,oo dos Tucunaris9 ,M-~ 
. 35 Joo,oo dos Tucunar~a M-
,36 300,00 dos Tucunares, esq •M-~ 

QUAQRA •APª 

300,00 
, ·"'-~ 01 dos Tucunarl}s, esq 

02 :,oo,oa doa Tucun arlJS M-_ 
03 300,00 dos Tucunarl}s Pf-, 
04 :,oo,oo dos Tucunar9a ,.,._ &Oáâ 

~ 0

05 :,oo,o·o dos Tucunar;s M- . 
06 'ºº·ºº dos Tucunarf}s .11-~ 
07 300,00 dos Tticunar,e •M•a ·os 300,00 do.s Tticunar1s • M• . 
09 300,00 doa Tucunarljs M- -10 300,00 dos Tuc1,1Rar9s M-
.11 300,00 dos Tucuner,a ,M-~ 
12 300,00 doa Tucunar,s M- • 
13 :,oo,oo d.os Tu~una.rtjs M- -;;i'r• 
14 :,oo,m::i doa Tucunar9s M- ...LID 

.15 300,0'0 dos Tucunarljs •M-~ 

.16 J.00,00 dos Tucunar9s •J:1- 21+09 
17 300,00 doa tucunarlja •fi'l-32.!ill' 
.18 :Jo□ ,oo dos Tucunares, esq .M-.j.5{% 
19 r,oo,oo das Corvinas, esq -~.U:ill 20 'º'•ºº das Corvinaa 

.21 300,00 das Corvinae •M-tt 
22 300,00 das Corvines •M- . 
23 300,00 daà CorviAas .,... -39·:li& 
24 ,oo.,CJJJ daà Corvinas. M-
~5 300,00 das Corvinas ,,..-
26 300,00 das êorv.ln1Cla , r.-- 21.ll'.'6 
27 300,00 das Corvln~a •M-~ 
28 300,00 das Corvinaa •M.•~ 
29 10-□..,oo das Cotvittas .... -:r~i 

• )O 300,130 das Corvin.as ..... j-N; 
)1 300,00 das Corvinas .... ~ ' . . .. 
11 3()0,00 das Co~vinas •M"'M 'JJ 300,00 das Corvinas ,.M- ·. 

. 34 300,00 d~s CQrWina1:1 MI 
35 J'O'O,O(l das COrltlhà. ...... -

·' 
36 300,00 da~ t:orvinas M• ~ 

( 
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ALClblO LOPES 
Lhm,. 2. Regiat,o_~ b..' 
· MATRicULA . F0LHA . e'- ' 4),1 :J e- Q07 ·~ · .. · . Pedal 

OFICIAL 

2l c1e MARÇO &t9_84 

QUAD~A •Ag• 

~ f!tetra9&11 Alameda Transmlaeio . . 
01 275,00 l'il9pia do Niló M• 
02 275,00 Til9pia dei .Nilo .. ,., ... ·2'i;I'õ5 
·03 275,:'00 TiHJpià do Nilo M- ' 
04 275,00 Tiléjpia do Nilo M- 'ffi:'õt'a 

. 05 275,00 Til9pia do Nilo M- 9 .. 075 
06 275,00 Tiléjpia do Nilo M--r.2'D'& 
-07 275,00 Till)pia do Nilo M- j,,~ . • 08 275,00 Tilaeia do Nilo •M- . 

• 09 27:5,00 Till)Pia do Nilo •M- . • 6 
10 275;00 Tiléjpia do Nilo 

• M,- l:i', ~2 11 215·,oo Til9pia do Nilo • M- . 1 
12 275,00 Tiltpia do Nilo . M-
13 275,00 Til~pia do Nilo •M-21.728 
·14 275,00 Till)pia do Nilo •M-2~ 15 275,00 Til9pia do Nilo ,,, M- . -

. 16 275,00 Til9pia do Nilo •M-21,729 
17 275,00 TH9pia do Nilo • M-22. 817 iê 300,00 Tilapiamdo Nilo M- -

QUADRA •AR• 
. 01 282,62 Tilipia do Ni lo, esq •M-.3~ 02 275,00 Tiléjpia do Nilo M- . . 

03 275,00 Tilfpia do Nilo • '1-· rr:an 
04 275,00 Till)pia do Nilo M• l~.990 05 275,00 Tiltpia do Nilo . •M- zz.zn 
06 275,00 Ti19pia do Nilo M- 'Itr."nl . 07 275,00 T ill)pia do Nilo M-T.ffl 08 275,.00 Ti19pia do Nilo •M- 2gtii9 . 09 275,.00 Till)pia do Nilo ,M- ~ . 10 275 ,oo Till)pia do Nilo •M- él5~-'q 
11 275 ,oo Till)pia do Nilo •M- 23:'493 12 275,00 Ti19pia do Nilo •M-~ 13 275,00 Till)Pia do Nilo rM;.. ?!N, 14 275,00 Ti19pia do Nilo M-15 275,00 Til!Jpia do Nilo M- 18.141 • 1'6 275,00 Tilijpia do Nilo M-~4 17 275,00 Tilljpia do Nilo • M- ~ fü 18 275,00 Tilijpia do Nilo _ •M-1•61 • 19 282. 62 Tilapia do Nilo, ~sq •M- i • 20 282,62 das Carpas, esq • M- .O 

4 21 275,00 das Carpas • M- -:a.3Ge.,1 

.) A6 
MATRÍCULA FOLHA · . r-- 6 411 º7 ~: ~ · ·. 

gUADRA "AR" 
Lotas Pletragem Al2u11éda 

__, 

22 275,00 da.s Carpas 
.23 271>,flO das Carpas 
24 275,00 das Carpas 
2, 275,00 das Carpas 

• 26 275,00 das Carpas 
. 27 275,00 das Carpas 
, 28 225,00 das Carpas 
29 275,00 das Carpas 

· 30 275,00 das Carpas 
. 31 275,00 das Carpas 
• ,'32 2'75,00 das Carpas 

33 275,00 das Carpas 
34 275,00 ' das Carpas 
35 275,00 das Carpas 
36 275,00 dai:; Carpas 

.37 275,00 das. Carpas 

.38 282,62 das Carpas, esq 

QUADRA "AS" 

01 282,62 das Carpas, esq 
02 275,00 das Carpas 
03 ;275,00 das Carpas 
04 275,00 das Carpas 

· 05 275,DO das ~arpas 
·• 06 275,00 das arpas 

07 275,00 das earpas 
08 275,00 das Carpas 

0

09 275,00 das Carpas 
. 10 I 275,00 das Carpas 

11 275,00 das Carpas 
12 275,00 das Carpas 

. 13 275,00 das Carpas 
14 275,00 das Carpas 
15 275,00 das Carpas 
16 275,00 das Carpas 

- . 17 275,00 das Carpas 
. 18 275,00282 das Carpas 

19 282,62 das Carpas,,esq 
·20 282,62 dos Tucvnar~s, esq 
21 275,00 dos Tucunar~s 
22 275,00 dos Tucunares 

. -- ·1 Transmissao . 

•1'1- -3lj.<c,·ã25 
M- . 

•M-2T:'ffl 
pt;. ~ 

•M- ~7 , 
M- IS.978 
M- 9.3);! 

~= 11:l'B 
•. M-~ • -~=-M-
•M-3õ.'m 

M-
•M- F72 
•M- 3~ 3~~ 

• M- 2G. 4.,\0 
• l'I= 21. 2 
'M-~ 
• M- J&.à?'JS 

M-
M- -,.,_-
M- 101 835 
M-

•M- ·21:n°5 
M- ~2 

.--~-;;~ v-·1 M- -
·- ~ , M-:;::.,: o :I M- -
i'"; !' 1 • M- .:tf*3.:U 
. -, 2 ••M- .ll so 

I 
'"'. '1 M- Iõ:'7T5 

• M-~ 
1 · l · M- 37:"m' 
w I M- J.'"u,;,,.-.l"'U'"'r 

B M- !!!.!!2 
. M-

~ ~ 
~ 
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Livro flO 2 · R9fllstnJ Geral . DA COMARCA DE PEDERNEIRAS 

MATRlcULA FOLHA ALClblO LOPES r =-1 0 1 OFICIAL 
• 6 411 = = 008 = 

.._ _____ __, .._ ____ ..,, Pederneiras.--2.Lde f!IARÇ0 de 1984 

MAmlcuLA FOLHA . l (\ . e a ~ 4ll=aJ (= = :J V~. 
gUADRA "AS11 

1.lli.!. Metragem Alameda Tranàmisaão 
j , . 

23 275,00 dos TucunarEJS .M- 23. 936 
24 275,00 dos T1:1cunar9e 

M- == 25 275,00 dos Tucunar~s M-
26 275,00 dos Tuounar9s • r-,.2r♦w,, 
27 275,00 dos TucunarEJs .M-.x:ID 
28 275,00 dos Tucunarljs ,.,_ ..:b.ill 
29 275,00 dos Tucunarljs M- • 
30 275,00 Elos TtscunarljS M- -
31 275,00 dos Tucunarijs M- -
32 275,00 do.s Tuounar!JS M- -
33 275,00 dos Tucunar9s •M-2-r.ffl 
34 275,00 dos Tucunarl}S .M-2~ 
35 275,00 dos Tucunarl}s •M-.x.ffi 

'36 275,00 dos Tucunarljs ·~=-'37 275,00 dos Tucunarljs 
38 282,62 dos Tucunares, esq •M- 21.983 

QUADRA "AT11 

,01 945,82 dos Tucunaris, esq .• ,., .. .3tó.3~ 
02 l 055,00 dos Tucunarl}s M- ió,-e]3 
,03 l 055,00 dos Tuc·unarl}s •M--Q4 l 055,00 dos Tucunar!}S .r1-.1_ ' . 
05 l 055,00 dos Tucunarlja M• • . 

\ . 06 l 055,00 dos Tuc.unat!}s M- ___,. 
.07 l 055t00 dos Tucunar,9s •M-~ 

·ºª l 055,00 dos Tucunar!}s M-
.09 l 055,00 dos TucunartJS J:~ 10 1 OJ7 1 62 dos Tucunares, esq 

. QUADRA 11 AU" ' 

01 "ºº•ºº Tilipias do Nilo ·M-;:'i '02 275,00 Jll,pias do Nilo .,-i .. z 
• OJ 275.00 Ti19piea do Nilo M• .. • · 

04 275,00 TU9phs do Nilo K- "B"::m ·os 275;00 Til9pies do Nilo M-1J';m 06 275,0$ Tilijples do Nil.o M- T.ffl 07 275,0ll Til9pias do Nilo ,._ T.ffl 
98 275,00 TilJPÍI\IS do NU,o •M.• 211 731) 
09 275,00 Til9piae ÜO Nil~ 

,, __ 
~ 10 275,00 Til,piae do Nilo ·M• 

11 275,00 Tilap.ias do Nilo •M-.!rnlf , ,:, 

QUADRA "AUtt 

~ l'letragem Alameda Transmissão 

12 275,00 Ti19pias do Nilo M-
13 275,00 Til9pias do Nilo • M• áR. lf,J: 
l4 275,00 Til<J.pias do Nilo •M--~ 
15 275,00 TilJpias de Nilo M-
16 275,00 Til~pias do Nilo .M-21,627 

.17 275,00 Til<Jpias do Nilo M-_ 
18 275,00 Tilapias do Nilo M• -

QUADRA 11AII" 

01 282,62 Til9pias da Nilo, esq •l'l-24.113 
·02 275,00 Til9pias do Nilo •H-R. 03 275,00 TlléJpias do Nilo •M-
04 275,00 Til,pias do Nilo •M• ~ 
05 275,00 Tiléjpias do Nilo •M-~ 
'06 275,00 Til9Pias do Nilo M• 
•Q7 275,00 Til9pias do Nilo •M-21.ffl 
08 275,00 Til9pias do NUo .M- ~tfi 
09 275,00 Til9pias do Nilo •M-~ 
10 275,00 T~l9Pia$ do NHo M-. ll,,090. 
.u 275;00 Til~pias do Nilo •M-~ 
12 275,00 n.1,p~as do Nilo •M-21.850 · 
13 275,00 TiltPlas do Nilo .r1-2a ,14 275,00 Til!jpiaa do Nilo • M• 

.15 2·7"5, GD Til9pias do Nilo •·M- •· 
16 275,00 TiléJPias do Nilo •M-ff:m 
17 275,00 Til9pias do N,ilo . M-22.jbb 

.18 275.,00 TiltP.f:es do Nilo •M-21.ffl 
19 282i,62 Tilapias do Nilo, esq .M-~ 
20 282,62 das Ca:tpes, esq M-
21 275,00 das Ci!irp!)s M- -
22 275,.00 das Carp·ae M;..-
23 275;00 das, Carpas , M ... n.e,i 
24 275;0,0 daà Carpas ,...11,2r .,25 275,00 das Carpas M-

•26 215,00 da• Cal'pas •M- d.tn 
,27 275,00 da.s Carpas· i-i--

,28 215,00 das. Carpas • M- ~3.4'2 
-29 275,00 das Carpes •r-1- ~-

·'º 275,00 das. C,;.rpés M-. 
li 275,0D. da,s Carpas •PI... zl.,B52 
32 275,00 dae Ca,:pas •M-~ 

' 

T ( 
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, . ' dARTÔRIO -l:GISTRO DE IMÕVEIS 

IJwo flO 2 "",,.,,fstto a.,.. DA COM'9 DE PEDERNEIRAS 

MATRlcULA FOLHA ALCl'blO LOPES r =-1 r- · · ~ OFICIAL • 5 411 • • 089 • 
. . .__ ___ _, Pedetoeim....ÂLde MARCO de 19.8.§ 

·-

. . . - · ··- ·· --·--) ~ 
MATRlcULA FOLHA . · 

[·, 4ll =] ~ :!, ~ · ·. · · .-., 

QIADRA il A VII. gUADRA •AX" 
~ Pletragem .Alameda Trt1ns111iasão 
,33 275,00 das Carpas •M- .3.VU~ 

• 34 27.5.0D d.as Carpas -M .. 2½·1fl 35 21,,00: das Carpas •M-.2 • ~ 
36 275,00 das Carpas • M--2 '2':'2l'I 
37 275,00 das Carpas -~046 
38 282-,62 das Carpas, esq •M-~ 

iUA~RA ªAXª 
81 282,62 dás Carpas, esq • 1'1-21. 731 
02 275,00 das Carpas ffl-roW° • 
03 275,00 das Carpas • M-2 ;-;-;65 
04 275,00 das Carpas ·M-
05 275,00 das Carpas •M- H.if 

• 06 275,00 das Carpas • M- ....... .:>.~ • 
00.7 275,00 das Carpas •M- ::,::, •..., . .._, 

08 275,00 das Carpas •M- 2·4 • l .l.1 
09 275,00 das Carpas •M-241 &74 
,10 275,00 das Carpas .M-~ 
11 275,00 das Carpas • M-24. 741 
,1.2 275,00 das Carpas M-

·13 275,00 das Carpas • M- 23. 9-2_·1 
14 275,00 das Carpas M-
15 275,.00 das Carpas 'M-·-
16 275,00 das Carpas •M-2T.ffl 

• 17 275,00 das Carpas • M-23.56§ 
·18 275,00 daa Carpas 

-M-~t-Wi 19 282,62 das Carpas, ,asq • M-2.,h!ll 
20 282,61 dos Tucunarl}s, esq M-~ 
21 275,00 dos Tucunarl}S M-
22 275,00 dos Tucunar~s M- ---

'23 275,00 dos Tucunar~s M-1·9 • 7:rí' ·24 275,00 dos Tucunarl}s • M- 3l.O 
25 275,00 dos Tucunar~s M-

·26 275,130 dos TucunarEJ-S •M--' 27 275,00 dos TucunarE}s • M- . 
28 275,00 dos TucunarE}s • M-
29 275,00 d os Tucun arEJS • M- : 
30 275,00 dos Tucunares M- le.H: 
31 275,00 dos TucunarEJS ,M-~ 32 275,00 dos Tucunares M-l .o , 

•M-22.219 1 i 13 275,00 dos Tucunares 

1.!!!!. Metraem Alameda Transmis:sio 
34 215_,oo dc,s Tucuna·ris • M-21.Hi 

• 35 275,00 dos Tucunar,s • M- 2:5.494 
. 36 275,00 dos TucunarE}s •M•_ 
• 37 275,00 dos Tucunares M-
. 38 282,62 dtJs Tucunar~s, esq •M- ~~,i'.:) 

QUADRA "AT" 
01 1 Ol?,62 dos Tucunaris, asq .M-21.751 

r . 02 1 055,00 dos Tucunar~s M-_ 
03 1 055,00 dos Tucunares M-. g; l 055 1 00 dos Tucunar~s 1'1---Y 

1 055,00 dos Tucunar,s M-== . 06 1 055,00 dos Tucunares M-
07 1 055,00 dos Tucunarés M- 'i9:'i7'9 
08 1 055,00 dos Tucunaris M--

. 09 l 055,00 dos TucunarEJS M---;.10 945,82 dos Tucunares, esq M- -
QU!DRA 11 AZ9 

01 300,00 Til,pias do Nilo •M-~ 02 275,00 Til~pias do Nilo M-03 275,00 Til~pias do Nilo 
•M-~ 04 275,00 Til,pias do Nilo • M-· 05 275,00 Til~pias do Nilo 'M- • 

· 06 275,00 Til~pias do Nilo ~M-i2.1lll · 07 275,00 Til~pias do Nilo ,M-~-~ • DB 275,00 Til~pias do Nilo • M-09 275,00 Til~pias do Nilo oM-fi_ 10 275,00 Til~pias do Nilo • M- , 
11 275,00 Til,pias do Nilo --·· --- • M- 21 lu 

· 12 ,-, ·o : • 275,00 Til~pias do Nilo =~1 :.;;, i • M- 2'l:'J2é 
13 275,00 Til~pias do Nilo : '"-= ? 1 • M- aif.'6l 14 -· \ ") 275,00 Til9pias do Nilo .> · j•M-2~ 15 275,00 Til~pias do Nilo :'

1 ~ M- • 7 
16 275,00 Til9pias do Nilo 

! -Ir • M- .>g. "ili .11 275,00 Til~pias do Nilo l '1'1- . O . 18 275,00 Til~pi as do Nilo \b 8 :~:jt\ . 1, 300,00 Tilapias do Nilo 

• QUÂDRA "BA• 
, ! ~ ê' · ,i . 
1 

... -, ~ 
~ 

-· . "'t .. 



-~---~ - - ------. ----. AA CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÕVEIS 
Uvro NO 2 · Regldro Geral DA COMAR~ DE 'PEDERNEIRAS 
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MATRICULA FOLHA ~ (\ e. 6 411 =J e-= :J ~~ 
QUADRA •BA" QUADRA • ee• 

1.2!!.!. f'letra9e111 Ala111eda Transmissão 

01 282,62 Til4pias do Nilo, esq •M•~-~1i .02 275,00 Til9pias do Nilo M- • i\ 
03 275,00 Tilé)pias do Nilo •M- J2:.jtS 

- 04 275,00 Til<jpias do Nilo •M-. i4 ~~3 05 275,00 Til<jpias do Nilo - M-2 .. ~ 
06 275,00 Til<jplas do Nilo •.M- 2½,~l 
07 275,00 Til9pias do Nilo • M- 2 • 3 
08 275, 00 Til9pias do Nilo ·.~,· 09 275,00 Til<Jpias do Nilo 
10 275,00 Til9pias do Nilo• • M- . . . 
11 275,00 Tilêjpias do Nilo •M- -
12 275,00 Til9pias do Nilo • M- . 
13 275,00 Til9Pias do Nilo • M- ?Q. ,e":\-
14 275,00 Til<jpias do Nilo M-
.15 275,00 Til9pias do Nilo •.M-MfK .16 275,00 Til9pias do Nilo .M- -
.17 275,00 Til<jpias do Nilo •N-2 ,; 
,18 275,00 Til9~as do Nilo •M-3M'Sõ 
. 19 282,62 Tilapias do Nilo, esq •M-~ if 

20 282,62 das Carpas, esq . M- .:~e 
2l 275,00 das Carpas -~~ 

.22 275,00 das Carpas • M- .:'l04~:} 
23 275,00 das Carpas •M.,;. ÕP,3?!:\ 

.'24 275,00 das Carpas • M- ~-!6i•· 
25 275,00 das Carpas M- . 
26 275,00 das Carpas M-ll,Qf7 
27 275,00 das Car,:,as M-10,984 

.28 275,00 das Carpas M-
.29 275,00 das Carpas •M- 3S:~S: 
30 275,00 das Carpas 

·11·2· .31 275,00 das Carpas -~. . 

'2 275,00 das Carpas • . M-· • . . 
33 275,00 das Carpas PI . . 

. -· 
.34 275,DO das Carpas N- 8 1 854 
35 275,00 flas Carpas M- . 

36 275,00 das Carp,s 11-:--
• '57 275,00 ·das Carpas rt,- T.m 
. 38 282,62 das Carpas, esq IH~ 

Lotes Pletragem Alameda Transmissão 

Ql 282,62 das Carpas, esq M-
02 275,00 das Carpas -~ffl 03 275,00 das Carpas 
04 275,00 das Carpas • M- • 

. ,05 275,00 das Carpaà •M-~ 
06 275,00 das Carpas ,M- • 8 

_- 07 275,00 das Carpas M- ----08 275,00 das Carpas M-
09 275,00 das Carpas M- 6TI4 
10 275,00 das Carpas •.M- ?,o,9ift 
11 275,00 das Carpas M-
12 275,00 das Carpas M- -

M- -lJ 275,00 das Carpas 
14 275,00 das Carpas . :M- 30:l:§~ 
15 275,00 das Carpas ~M-zi,9i9 
16 275,00 das Carpas •M- ~ ,s ' _17 275,00 das Carpas ,M-21.62 
18 275,00 das Carpas • M-23.940 
19 282,62 das Carpas,,esq ,,M- )}'l'i . 20 2S2,62 dos Tucunarijs, esq • M- . A 

2i 275,00 dos Tuc·unares ,M-~ 
22 275,00 dos Tucunar~s •M--=--
23 275,00 dos Tucunar9s .. M- 23 • ,,:, 
24 275,00 dos Tucunar!JS ·"-§ 25 275,00 dos T\,IOWH11'1J8 .M- . 
,26 275,00 dos Tucunares M-
27 275,oo: .dos Tucunariis •:M-1.,(

9 ·2.a 275,00 dos Tucunaree M- .. 
29 275,00 dos Tycunarl}S ·M•2tvl 30 275~00 doa Tucunares • M- •... 
·~1 21:r,oo dos Tu~unar,s -~, 32 275,00 dos Tucunar-,s ,M-. . . :• 
·13 275,00 dos Tucuhartjs ,M.. . 
J4 275,00 dos T11cuna-r9s • ,M-22 · · 

:535 275,00· dos Tucunaris ■ M• . . . 
36 275;00: dos Tucun.areà •M•-, ,~ . 
.37 275,00 dos Tu.cunaris M .. 0716 

1 ~81 202,6·2 dos Tucunares, esq ,M- n:n4 ·--
.Q,UADRA •ee• QUAl>ftA •ec• 

( Li,t•aa· iiletragem Alameda Trana11isa~o 

( 
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QUADRA 11BC" 

k!w Pletragaa. Alameda Tran•111isaão· , -~. 01 282,62 dos Tucunarljs, esq 
• 02. 275,0.0 dos Tucunal'IJ8 • r1-
• 03 275.,00 dos TucunatEJs . •·M-· : . .• : . 

94 275,00 dos Tucun ar1rs • fl.. ·. . . 
.05 275,00 dos TLtcunarljS M- • 
. 06 . 275,00 dos TucunarEJs M- .is.°ã'37 

D1 275,00 dos Tucunar~s M- ·.. . 
08 275,00 dos Tucunar,s M-
09 275,00 dos TucunarEJs M- -

.10 n5,oo dos T,ucur:!ar~s M--

.11 275,00 dos Tucunal'(js M- r-

.i2 275,00 dos Tucunarljs M--
.n 275,00 dos TucunarEJS tM-~ .u 275,00 dos Tucunar9s M- i !tJ.~ 

15 27$,00 dos Tucunar9s M-F.~ ·-16 ns,oo dos TucunarE}s , M-
.17 :275,00 dos Tuounara,s •M- -3«)1'; 
18 275,00 dos Tucunar!js • M- .)'1-'5ô\ 19 282,62 dos Tucunares, esq 

M- -
QUADRA 118011 

Õl 265,24 Tiliipias do Nilo, esq •M-e Q2 250,00 Til~pias do Nilo ·M- . ·03 250,00 Til~pias do Nilo M-04 250,00 · Til,pias do Nilo M- -05 250,00 Til9piàs do Nilo ri .. . :.:t•• 1 d' · 06 250,00 Til~pias do Nilo M-_ • 07 250,00 Til~pias do Nilo M-08 250,00 Til,pias do Nilo M- -09 250,00 .Til~pias do Nilo M- -·10 250,00 Til~pias do Nilo M- -11 250,00 Til~pias do Nilo . M- -. 12 250,00 Til9piaa do Nilo •M-~ lJ 250,00 Til!Jpias do Nilo . M- lS 
14 250,00 Til<)pias do Nilo M- lJ,7♦6 15 250,00 Til~pias do Nilo •M-qQ~ '16 250,00 Til~pias do Nilo •M- :,o@ 17 250,00 Til<)pias do Nilo •M-~ 18 250,ElO Til9pias do Nilo M- __ 
19 250,00 Tilapias do Nilo M-20 Til9pias do Nilo -4 250,00 M-·21 300,00 Tilapias do Nilo •M- 33 33~ 

·-- )- ·· ·,-··. ·~--- --- ~-

MATRICULA FOLHA · 

cq64ll•J c-=:J •· 

♦ 

QUADRA 11 BE11 

~ 
01 
02 
03 
04 

.05 
06 
07 
0B 
09 
10 
11 
12 
13-

,14 
.15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

226 
, 27 

28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

.36 
37 
38 
39 
40 
41 
4J 

Metragem 

282.62 
:zso,oo 
250;00 
2so,oo 
250,00 
250,00 
250,00 
25□,oo 
250,00 
2so,oo 
250,00 
250,00 
2so,oo 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
2so,oo 
2B2,62 
2B2,62 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
2so,oo 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
2so,oo 
250,00 
250,00 
2so,oo 
250,00 
250,00 
282,62 

Ala111ada 

ru,pias do Nl.lo, e.sq 
Til9pias do Nilo 
r11,plae do Nilo 
T.i.19piae do Nilo 
Til~pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Till)Pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Till)pias do Nilo 
Ti19pias do N.Uo 
TilJpias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Til~pias do Nilo 
Til~pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Til~pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Til<)pias do Nilo 
Til<)pias do Nilo 
Tilapias do Nilo, esq 
das Car.pas, esq 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpãs 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas, esq 

---;J·· ] l 
;:~ o ' 
:.- í) ! _;, z 

10 : li! 
1 -

.b Jt 
j ,~ 

r 
1"t_ 
' 

J_r._~nsmissie 

M• _._,,_ 
•1'1- 24. ,?:, 
. M- 24.280 
,M-~ 
•M-~ 
• M- 2'J:'rrl -~11 a M-.25 
-r1- . . 
M-1 • · 

. • M- 21 1 7'5 

:\'ti~ 
~=~ª1 
•M-~ 
M-B.9iã 
•M-~ 
M-

•M- ~~~M~§9 
•M-
M-~ 
M- -n--orr::! 

• M- 21.736 
•M-~ 
•M-~ 
•M- 23 A~A 
,. M- 24.610 .M-~;, • M- • 
•M-2 • . 
M--

•M• 21,375 
M- otl. ~16' 
M-- 62&.&t~ 
M- .4ffl 

•M-24.714 
• M-~ 
•M-~ 
• M- .z.A..A1.2 
•M-- ~O 
tM- 24.!lJ.~ 
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MATRÍCULA FOLHA 

C:i 4_1!~ f Dl
2 

• J Pedtrr.lras, 

OFICIAL 

. - . -23 de PIARfO .de 1e.B4 

QUADRA "Bf'R 
Lotas Metragem Ala111eda Tr.ansiaiesão 

01 282,62 das Carpas, esq • M--'S.i6i 
02 250,00 das Carpas • M-21.521 

. 03 250.00 das Carpas .H-21.958 
04 250,00 das Carpas M• 

.os 250,00 das Carpa!I M- -
.06 250,00 das Carpas •M-2on" 
.OIJ 250,00 das Carpas •1'1•211 .11:2. 
08 250,00 das Carpas •M- 24. j 
09 250,00 das Carpas M• 

.10 250,00 das Carpas ·H•2J.9tl 
11 250,00 das Carpas •fl- ~6 
12 250,00 das Carpas M- • 6 
1.3 .250,00 das Carpas •f'l-ll.J!.3 
14 250,00 das Carpas M• 
15 250,00 das Carpas =~2M~s .u 250,00 das Carpas 
17 250,00 das Carpas M•_ 
18 250,BO das Carpas M- -.19 250,00 Das Carpas M-
20 250,00 das Carpas •H- ~'29 
.21 211,ara das Carpas, ,esq -~9 22 2Bfil. ara dos Tucunar~s, esq . . . 
23 250,00 dos Tucunar!js •H·V;m 
24 250,00 doa Tu~unarEJs M• • . 
25 250,00 dos Tucunarl}_s M- T.'ffl 
26 250,00 dos TttcunarEJs .... 22.n2 
27' 250,00 dos Tucunsrfjs •H-2J":'m 
2B 250,00 doa Tucunarljs •M•2~ 
29 250,00 doa Tuc:unai'EjS ,P1-2~· 
3P 250,00 dos TucunarEjs ... 

•31 250-,00 dos Tuc1,1nar1JS 11- ·-
32 210,00 do·s TucunarEJa -~11 ·J, 250,00 dos Tucunar!Js :~,-34 250,00 dos Tucu,ar9s 

· 35 250,00 doa TucunarEJ& 
36 250,00 dos TucunarEJs .M- . ·, 

• 37 250,00 dos Tucunar9s • M- . 
38 250100 doa Tocunar~s • 1"1- . • 
39., 25.0·,00 doa n.1c.1.10tH"l}S ,.:... ---= 
40 250,90 doa Tucur.1ar1js .,...~~I 41 250,00 doa Tuct,rtar'l)s •f!I.- . . 

1 42 282,62 doa Tuc':'nar·es, eBq M- . 

, • ' 

·---·-- ·-·- -----·- -·--- --

MATRICULA FOLHA ~ (\ e- 6 411 -7 C-!.! :J~~ 
QUADRA "BG" 

~ Metragem Alameda Trana11isaãa 

01 · 282,62 dos Tucunaris, esq ,H-. 
.02 250,00 d os Tucunar,s .H- W . 
OJ 250,00 dos Tucun arEJa .... 22.u, 
h4 250,00 dos TacuAarljS M• 
05 250,00 des TucunarEJS •M-21.528 
.06 250,00 dos Tucunar~s • M• 21,985 
07 250,00 dos Tucuosr~s •M•u 08 250~00 dos TocunarlJS ,M-

·09 250,00 dos ·TucunarEJs M-K 
10 250,00 dos TucunarljB .M-2 .7 
·u 250,00 dos TucunsrllJ& -M-~ 

. . 12 250,00 dos TucunarlJB M-
n 250;00 dos Tucun~r,s ,.._-

. 14 250,00 dos Tucunar,s M- §.ail.2. 
15 2s·o,oo dos Tucunai:'EJS H- 8 4! 
·16 2.50,00 dos Tucunar,s M- rf; ~ 
17 250,00 dos Tucunar,s -~· 
18 250,00 dos Tucuner'!.ª H-
19 250,.0,0 dos Tucunarljs :~~ 20 250,00 d-ós Tucunar,s 

. 21 2'8'0,62 dos Tucunares, esq • M-2.L.f.ll 

QUADRA • -BH• 

·01 265,24 Til,pias do Nilo, esq •M• f·;z@ 
·02 250,DO Til9piaa do Nilo • H- . -~ 

. OJ 2s·o,oo TU9pias do Nilo M-. -·04 25.0,00 Hl9pias do Nilo ·.:~~ '05 250~00 T.f,.19piss c;fo NU,o 
·06 250,00 Til9pias do Nilo •M-~ 
07 250,00 Til9pia" do Nilo M-~ 
08 250,0:0 Til9pia$ do Nilo •M-e · 09 250,00 Til9piss do Nilo • H-
10 2501 D0 Til9pias d.o N,ilo . •-"""~ il 25D,DO TH9pias d-o Nilo •M- ll.,li4 

· 12 2,=0~00 Tilfjpias do Nilo PI- . 
13 . 25:0,00 Hl9pias do Nilc, • M-; z4·, 854 
.14 250,·00 Till)pias do Nilo M-

·15 250,00 Til9piae do Nilo 1'1:- .. 
16 2:501 QO Tilf phs do ·Nilo -M-· 
17 250,00 _ Till)pias do Nilo •M-J'A'Uj 

li ia 250900 TU,.apias do Nilo .,,. -
... . -
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QUA8JiJ . 9 Bffll 

Lota.a 
~ 

· 19 
. 20 

21 

QUADRA 1181ª· 

01 
02 
OJ 

. 04 
05 

, 06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 

"H 
. 14 

15 
'16 
. 17 

18 
19 
20 
.:u 
22 

·23 
24 

. 25 
26 

• 27 
. 28 
'29 
30 
31 :32 
33 
34 
36 
)'6 

l11tra9am 
250,00 
2$0,00 
265,24 

282,62 
250~00 
250,80 
250·, 00 
250,0Q 
250,00 
250,00 
250,0D 
250,00 
250,00 
250,00 
250, □0 
250,00 
250,00 
250,□0 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
282 ,62 
282,62 
2so,oo 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
25□ ,oo 
25□ ,oo 
250,00 
250,00 
25□,oo 
250,00 
250,00 
250,00 
2so,oo 

·Alameda 
Tiliplas do Nilo 
THJpias do Nilo 
Tilapias do Nilo~esq 

Tilipias do Nilo;~sq 
Til?pias do Nilo 
Til.pias do Nilo 
Til,pias do Nilo 
Tilfpias do Nilo . 
Til9pias do Nil~ 
Til~pias do Nile 
Til!Jpias do .Nilo . 
Til9pias do Nilo . 
Til,pia~ do Nils 
TU9pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Till}pias do Nilo 
Til~pias do Nilo 
Til~pias do Nilo 
TilJpias do Nilo . 
Ti.l9pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Til,pias do Nilo . 
Til~pias do Nilo 
Tilapias do Nilo~ esq 
das Carpas, esq 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpes 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 

Transmissão . ' ' . 

M- · .. • ,:.i;;! 
M- i'ã':841 M•== 

. M• 24.162 ·1 

·M- 2J.6H 
.M-~ 
•M• ,30,lC\• 

-~: ~~M 
·~~ 
M--

:êf; 
•M-~ 
•M• rt·_.,......._ 
• M• 2 • . e$:, 
.M- 2Y:"ffiJ 
M--

•M- 2-5~ 024 
• M- -2'\:CI~ · 
•M- rr;TI"4 
.M-~ 
-M-:tt:"T5'7 
•M-iõ,"riõ 

M,. ..,....._,.., 
. M- 22.·222 
,M- 22.22) 

:~:ü 
M--
•M-~ 

M
M-~ 
M-'9:m' 

•M- 23 1 466 
• M- Jf> :ti?59 

.. 
. . . . .. ) ·•-- . .. ..•. 

MAmicUlA • RllHA 1 (\ e-, 411 .7 E ª~-J~~ 
QUADRA "Bl" 

Lotes 

•J7 
38 
;9 
40 
41 
42 

QUADRA 
-r ·01 

02 
.03 
04 

• 05 
06 
0-7 

' 08 
0!1 
10 
11 
12 
lJ 
14 
15 

;16 
,17 
18 
u 

.20 
21 
22 

• 23 
• 24 

25 
"26 
· 27 
·2a 
29 
,.30 
.31 
32 
33 

"BJ• 

Metr.aoam 

2so,oo 
250,00 
250,0.0 
250,00 
250,00 
282,62 

282-,62 
250,00 
250,00 
2so,oo 
250,00 
2?0,00 
250;00 
250,00 
250,00 
250,0D 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,DO 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,0D 
282,62 
282,62 
250,00 
2so,oo 
250,00 
25□ ,oo 
250,00 
2so,oo 
250 1 00 
2so,oo 
250,00 
2so,oo 
250,00 

Alâllleda 

das Cerpas 
d.as Carpas 
das Carpas 
das Car·pas 
das Carpas 
das Carpas, esq 

das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
das 
dos 
dos 
dos 
dos 
dos 
dos 
dos 
dos 
dos 
dos 
dos 
dos 

Carpas, BSE! 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Cai:pas 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Ca~pas 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Carpas 
Carpas,,esq 
Tucunar~s, esq 
Tucunar~s 
Tucunar~s 
Tuounar~s 
Tucunar~s 
Tucunares 
Tucunarés 
Tucunar~s 
Tucunares 
Tucunarés 
Tucunarés 
Tucunãrés 

\ 

Tranàilliasíia, 
•M• 22.224: 
•M- zl. j,-5 
:N- l.8.578 
M- i'8":4r1 

•1!1-~ 
.M- 30.4f!:I 

•M- 23.655 
M--

• M- 24. 855 
.M-~ 
•M-~ 
•M-~ 

M-
M- -

•M- 24,2'7 
•M- 23.495 
•M-~ 
• M- 2Õ26b 
-M-H!fii'. 
• M- fl:"7lr6 
• M- 21.187 
M--

•M--~ 
•M-2~ 

•M-i1W M-
M- .llJJ2,0 
•M-~ 

. ~ --.• • MM- ~9 
,1 -0 ,•-~5 

: .. : f~ 1 M- l.L..Qll 
;f: 0 1 • M- 'l.9L\Q~ 

:,;;; z 1 'M- 2g.Ll5~ 
·, 10 • M- 21. 788 
;j · • M- 21. 789 
·., -M-~ ;•r 'v.:) •M-~ Ü •M-~ : -&~"- :tts-< 

l . l 
li ~ 

~ 

V 
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QUADRA "BJª 

b.9.!.!.! 
34 
35 
36 
37 
38 

• 39 
. 40 
41 

• 42 

QUADRA ªBK11 

01 

; 

02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 

'09 
.'10 . 
.11 

. }~ 
1-4 
15 

' li 
17 
18 
19 

.20 
.21 

QCIAQRA 11'BL • 

01 
·02 

. º' ·04 
05 
06 
07 

Metra9e11 

250,(10 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
2B2,62 

2B2,62 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
280,.00 
250,00 
250,00 
250,00 
282,62 

250,.00 
250,00 
275,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 

Ala11eda 

dos Tucunaris 
dos TucunarEJs 
dos Tacunarl}s 
dos TucunarEJS 
dos TucunarEJS 
d os Tt,cunarEJs 
dos Tucunar9s 
dos TucunarEjs 
dos Tucunares, esq 

dos Tucunar;s, esq 
dos TucunarlJS 
dos Tucunartjs 
dos TucunarlJS 
dos Tucunartjs 
dos Tucunar'}s 
dos Tucunarl}s 
dos TucunerlJS 
dos Tucur.1ertjs 
dos Túaunar9s 
dos Tucunerl}s 
dos Tucunar9s 
dos T t1cunar1JS 
dos Tucuna~s 
!!los TucunarEJs 
dos TucunarlJs 
d·os Tucuna rlJS 

ddos TucunarlJS 
dos Tucmnarl}s 
dos Tucunarts 
dos Tucun.ares, esq 

Tii9pias QO Nilo 
Till)pias do Nilo 
Till)pias d.o NUo 
TilJpias do Nilo 
Til9pias do N:ilo 
Til,pias da Nilo 
Ulapias do Nilo -:t •' 

Trans11issã~I 
.M- 21.aei 
• M-~ • 
M• . 1 M-

.M= 2i:"J45 
•M-~ 
M-

•M- ,30.)!.'!f 
•H.~ 

•M-g -M- . ' 
M- • 
M--

•M• MW 
M• 
M-~ 
•M-~ 
•M-~ 
•M-~ 
~H-~ 
• M- 2),.,499 

M-
•M-~ 
•M- .~ 

:t~ 
.M-~ 
• M-21. 790 
.~2ha~ . 
•M- ~ -

H-_ ·.~a 
•M-1Jl.t.lil 
,M-~ 
.M-21 ,6'5 
M-.:_ 

MATRfcuJ.A FOI.HÁ l (\ 
- _:-- -

[· 6 411 -J [=:,: :)~ 
QUADRA "BL" 

~ 
· ·oe 

09 
10 
11 
12 
lJ 
14 
15 
li 
17 
18 
19 
26 
21 

• 22 

QUA0RA II Bfll11 

01 
02 
03 
04 
fl5 
06 
07 
08 
09 

.10 
11 
12 

.13 
.14 

. l!i 
16 
17 
18 
19 
20 
•il 

L22 
23 

.2·4 

Met.ra9e111 

250,00 
250,00 
250~00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,"00 
250,00 
265,24 

250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,1,0 
250,00 
250.,00 
250,00 
250,00 
250,00 
25·0,oo 
250,00 
250,0() 
250,DO 
25:Q,OO 
250,00 
i5o,oo 
250,0.0 
282.62 
282,62 
250,00 
250,0,0 
250,àO 

-

Alameda 

Tilipias do Nilo 
Til9pias d.o Nilo 
Til4pias do Nilo 
Til4pias do Nilo 
Til,pias do Nilo 
Tilé)pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Til9pias do Nilo . 
Til9pias do Nilo 
Ti19pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Tilapias do Nilo, 

Tilipias do Nilo, 
Til9pias do ~ilo 
Til9pias d.o Nilo 
Til9p.fas do Nilo 
Til.pias do Nilo 
Til9pias do i'filo 
Til9pias do Nilo 
Til9pies do Nilo 
Til4pias. do Nilo 
T il!Jpias do Nilo 
Til9pias do Nilo 
Til9piaa do Nilo 
Til9piaa do Nilo 
Tiljpias d.o Nilo 
Til9pi.as do N.Uo 
Til!Jpiaa dó Nilo 
Tll9piu do Nilo 
Til9pias do Nilo 
til9pias do Nilo 
lilapias do Nilo, 
das Càrp·as,, esq 
das Carpas 
dtsa C~rpaa 
da.a (;:arpas 

esq 

e--~ 

esq 

Tranamisaãol 
• M- 24.173 
.M- '1r.1:'74 
M--•M--.-M- ; 
M- ' 

•M- 2 • 

-M- lJc ~'['li M- . • 
,M- ~4 
M--' ,.,_-
M----:' 
M- -
M--

M-

•M-2"wJ.j 
.r.-~ 
M- 1a.1n4 

• M- 24. ÕÜ 
r-,- H,021 ,,,. .. ~ 

• M- 3.lE:!. 
.M-~4 
,M-~ 

M-
M- -

·""' Pallll M- • 
•1'1-~ 
•M-~
•M-24.52? 
•M:-~ 
. ·r1-2T.m 
,M- ':ft:tt2 
-M-2~ 

M- -_.., .. -
•M-~ 
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QDAORA "ª"~ 
Lotes 
25 

• 26 
27 
28 
29 

'º 31 
32 __ .,,.33 

.J4 
35 
.J6 
J7 
38 
39 
40 

QUABRA •BN" 
01 

.._ 02 
--irr 

:04 
. 05 

06 
.07 
. 08 

, 09 
. . 10 

11 
,12 
, 13 
.14 
1.5 
;1.6 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 

flletragem 

250;00 
250,0() 
250,00 
250,,00 
250~00 
.250,00 
2so,oo 
250,00 
250,00 
250,,DO 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 

2so,oo 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250, 00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,0Q 
250,00 
250,00 
260,00 
2so,oo 
282,62 
282,62 
250,00 
2so,oo 
250,00 
250,00 

Alameda 
das Carpas 
das Carpas 
dss Carpas 
das Carpa1t 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Darpaa 
das Carpes 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpes 
das Carpas 
das Carpas 

Das earpaa 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas 
das Carpas,,esq 
dos Tucanar~s, esq 
dos Tucunar~s 
dos Tucunar~s 
dos Tucunar~s 
doa Tucunarea 

Transmissão 
, M- 21.537 
•M .. n 
.11- - ~~ 
tM- 2T,Ju 
• M- lia.il,4 
•M-..)(õ~ -M-OC 7. . 
.. H- 2a.ne 
M-~0 
M- IT':'2'tc; 

• M .. m:ffl 
M-JJ:ffl 
:~~ 

M
•M•~.44C\. 

M• 
.M-221 306 
M- . 

,fl'I-JB:m-
·~:i:·91~, 
• M- 21,346 

:~:jé7{9 
•M-2L.li9 
.M-~ 

:~~ 
M-~ 
•M-~ 
.M-2Q.4õf\ 
M- ll,.zá2 
•M-~ 
•M-~7 
,M-24,111 
M-_ 
M-....,.......,~ 

•M- 22.258 -
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QOADRA 11 BN 11 

Lotes 

· 24 
25 

• 26 ., 
. 27 

28 
29: 

r · 30 
. Jl 

32 
. 33 

34, 
.J5 

1 36 

QUADRA- •eo• 
h 
02 
03 
04 

-05 
06 
07 
P8 
,09 
10 
11 
12 

.13 
14 
15 
16 

•17 
18 

_____ ,_ 

., 

Ketrage11 

250,00 
250,ôO 
250;00 
250.,00 
25ó,oo 
251J,OO 
25~00 
250,00 
250,00 
250,00 
2so,90 
250·00 
2so-'oo· .. . 
258,ô0, 
250,BO 
250,00 
250,00 

~ 250, 00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,90 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
2~0,00 
250,00 • 
282,62 

Alameda 
dc,s Tucunaris 
dos Tucunar,s 
dos Tucunar,s 
dos ·TucuRartJs 
dos Tucunares 
dos Tucunarljs 
dos -Tucunare.s 
dos Túcunar's 
dos TôcunarEJs 
dos TucànarEJS 
dos TwcunarEJs 
dos TucunarEJs 
dos Tucanares 

dos T1,.1cunartia 
dos Tucunares 
dos Ti.tcunariis 
dos •Túcunares 
dos Tt:tcunarii~ 
dos Tucuna~s 
d.os TucunarlJS 
dos TucunarlJS 
das TucunarEJS 
doa Tucunar~s 
dos Tucinarlj,S 
dos Tucunar~s 
dos TucunarEJs 
dos TucunarEJS 
dos Tucunar!js 
dos Tucunares 
dos Tucuoaris 
dos Tucunares, eaq 
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Trarrsmiaeao 

·• M· ~t-3?, ,l'l- • 8 
• M-Jlli[ · 
•M-~ 
·M- 24.346 
•1'1-~. : 
•M- 1 

.M- ----+-
fl'I- , r 

• M-21 ~ 737 
• M-21~' • M-2 • 
•M-~: 

•M- J&.:243 .. 

M- l4 li~~ 
M-l 14 405 

,M-23.468 
• 1'1-~ 
,M- -~49=? 
•M- 2.j32 .M-2V44 
~ .~2 -~=~·,, 

• M· '2..!..:.fil 1 
• M-~ L---

• M-24,,435·!. - -:;-, 
• M,!3.49~ :I ~ 1 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Governo 

INSTITUTO GEOGRÁFICO E CARTOGRÁFICO - GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO À 
DIVISÃO ADM E TERRITORIAL 

Certidão 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Assunto: CERTIDÃO DE JURISDIÇÃO TERRITORIAL IGC Nº 377/2021 

Eu, LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA, Diretora Técnica da Gerência de Apoio Técnico à 
Divisão Administrativa e Territorial do Instituto Geográfico e Cartográfico da Secretaria de 
Projetos, Orçamento e Gestão, tendo em vista a CERTIDÃO requerida, à fl. 03 do expediente 
SG-EXP-2021/04301, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, representado 
pelo Exmo. Sr. Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Obras Paulo 
Fernando Sampaio Galvão Filho, CERTIFICO, para os devidos fins que, de acordo com as Leis 
nºs. 8.092 de 28/02/1964, que dispõe sobre o Quadro Territorial e Administrativo do Estado, e 
9.821 de 24/10/1997, que altera o referido quadro, bem como, amparando-me nos documentos 
cartográficos de que disponho, o imóvel, pertence à jurisdição territorial dos MUNICÍPIOS DE 
BAURU - a totalidade da área do Loteamento Vale do Igapó - 3, e de AGUDOS - a totalidade 

da área do Loteamento Vale do Igapó - 4 . Esta CERTIDÃO só terá validade quando 
apresentada com os documentos cartográficos de folhas 9, 10 e 11, os quais seguem assinados e 
autenticados. E, por ser verdade mandei lavrar a presente CERTIDÃO que dato e assino 
juntamente com o Diretor do Instituto Geográfico e Cartográfico. 

São Paulo, 27 de maio de 2021. 

Luciana Oliveira da Silva 
DIRETORA TÉCNICA 

GDAT 

Celso Donizetti Talamoni 
DIRETOR 

IGC 

Classif. documental 006.01 .09.002 

Assinado com senha por LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA - 27/05/2021 às 11 :12:56 e CELSO DONIZETTI TALAMONI -
27/05/2021 às 15:58:33. 
Documento Nº: 17979889-2006 - consulta à autenticidade em 
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/publlc/app/autenticar?n=17979889-2006 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

li 
C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

de 2021. 
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Of.DAL.SPL.PM. 333/21 

Bauru, 14 de dezembro de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestações da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, para que encaminhe, a esta Casa de 

Leis, o parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em relação aos 

Projeto de Lei abaixo relacionados: 

- Projeto de Lei nº 90/21, que altera a Lei Municipal nº 7.138, de 

07 de novembro de 2.018, em adequação à Lei Complementar Federal nº 183, de 22 

de setembro de 2.021,e dispõe sobre a retenção do 188 prevista no art. 12 da 

mesma lei; 

- Projeto de Lei nº 89/21, que aprova o valor venal do metro 

quadrado territorial dos imóveis do loteamento denominado "Vale do Igapó - 3", para 

fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 

apresentando nossos renovados protestos de consideração. 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 

Clficle3 a.:3 .:2/ ~ 

P11Q. 9 2, V no dia J__~ l:l. J.;i_/ 

\g-M.,~ 
DIEGO MATHEUS CARVN.j.o KANASH1RO 
Çhalo do s.n,; de Pr~ 
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Praça D. Pedro 11, 1-50- Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Senhor Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação: 

Solicito o envio de ofício à Senhora Prefeita Municipal para que 
encaminhe, a esta Casa de Leis, o parecer da Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em relação ao Projeto de Lei 

Ba// ~ de d embro de 2021. 

zi ~ -~~ ✓ e J;,a,-v~ 
UBIRATA CASSIO SANCHES 
Relator 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

Tendo em vista a manifestação do Senhor Relator da matéria, 
solicitamos encaminhamento de ofício à Senhora Prefeita 
Municipal. 
Bauru, 14 de dezembro de 2021. 

MANOEL AFONSO LOSILA 
Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se ofício à Senhora Prefeita Municipal, conforme 
solicitaçã . 
Bauru, 14 e zembro de 2021. 

Presidente 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do ofício. 
Bauru, 14 de dezembro de 2021. 

~~-~ 
RONALDO JOSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 

• CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 



OF GP 2047/2021 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Bauru, 16 de dezembro de 2021. 

Câmara Mu 1icipal de Bauru 
Diretoria de !\poio Legislativo 

1 6 DEZ. 2021· 

ENTRAli)A\\ 
Hora~" (a) ~ 

• Senhor Presidente, 

• 

Em atenção ao OF.DAL.SPL.PM 333/21, protocolado nesta Prefeitura 

junto ao processo nº 179867/2021, referente a informações sobre o Projeto de Lei 89/21, 

encaminhamos o parecer ju ' · o ( fls. 22 a 24) conforme solicitado pela Comissão de 

Atenc1 sarnente; 



PROCESSO Nll 179867 /2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

Ao Secretário de Negócios Jurídicos 

1. Objeto 

Trata-se de análise do projeto de lei que tem por 

objetivo a aprovação do valor venal do metro quadrado territorial dos imóveis do 

Loteamento Vale do Igapó 3. 

2. Documentos 

O presente processo administrativo foi instruído com 

Documentos Cartográficos (fls. 2/4); Certidão do Instituto Geográfico e Cartográfico 

do Estado de São Paulo (fls. 5), cópia da matrícula 6411 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Pederneiras (fls. 6/16), Minuta do Projeto de Lei (fls. 17); Exposição de 

Motivos (fls. 18/20). 

Este é o breve relatório. 

3. Preliminarmente 

Primeiramente, saliento que a presente manifestação 

toma por base, exclusivamente, os elementos constantes nos autos até a presente 

data e é elaborada sob o prisma estritamente lur/dlco. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à 

seara jurídica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para 

a sua apreciação detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos e 

atuando em conformidade com as suas atribuições. 

Federal vigente: 

4. Constitucionalidade e legalidade 

Dispõe o artigo 156, inciso 1, § lº, da Constituição 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
1 - propriedade predial e territorial urbana; 
( ... ) 
§ 12 Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se 
refere o art. 182, § 42, inciso li, o imposto previsto no inciso 
1 poderá: 
1 - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
li - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o 
uso do imóvel. 
( ... ) 

Nos termos do artigo 33 do código Tributário Nacional, 

a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

é o valor venal do imóvel: 

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do 
imóvel. 
Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não 
se considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter 
permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua 
utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. 

Esta previsão foi seguida pelo ordenamento jurídico 

municipal que prevê o valor venal como base de cálculo do imposto. 

Entende-se por valor venal, na lição de Aires Barreto, o 

valor de mercado, o valor de venda dos imóveis: um valor provável que se obterá, 

em transação à vista, em mercado estável e estando o comprador e vendedor bem 

informados sobre a sua utilidade.1 

1 BARRETO, Aires Fernandino. Curso de direito tributário municipal. São Paulo : Saraiva, 2009, p. 207. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

Pois bem, fixada a base de cálculo do IPTU em lei 

municipal, adotando a previsão contida no Código Tributário Nacional, está atendido 

o primado da legalidade tributária, atendendo a determinação constitucional. 

A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 

2003, ao incluir a alínea "c" ao inciso Ili, do artigo 150, da Constituição Federal, 

modificou a redação do § 1º, do mesmo dispositivo para excepcionar a regra de 

fixação da base de cálculo do IPTU: 

Art. 150 ................................... .. 

Ili - ................................... . 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja 

sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, 

observado o disposto na alínea b; 

§ 12. A vedação do inciso Ili, b, não se aplica aos tributos 

previstos nos arts. 148, 1, 153, 1, li, IV e V; e 154, li; e a 

vedação do inciso Ili, e, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, 1, 153, I, li, Ili e V; e 154, li, nem à fixação da 

base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, Ili, e 

156, 1. 

Desta forma, o IPTU previsto no artigo 156, inciso I, da 

Constituição Federal, não cumpre o princípio da anterioridade nonagesimal no caso 

concreto, pois, a aprovação do valor venal se trata da fixação da base de cálculo, 

atraindo, portanto, a incidência do disposto no§ 1º, do artigo 150. 

Por ser tributo de competência municipal, cabe à lei 

ordinária municipal regulamentar a matéria. 

A partir do disposto no inciso 1, do artigo 156, da 

Constituição Federal, o legislador municipal está autorizado a normatizar a matéria, 

com suas especificações. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

Forçoso concluir pela constitucionalidade e legalidade, 

uma vez que o objeto de projeto de lei ora analisado enquadra-se perfeitamente nas 

autorizações para legislar franqueadas aos municípios no âmbito do artigo 30, 

incisos I e Ili, do CTN, combinado com o artigo 156, inciso 1, da Constituição Federal, 

possuindo a Prefeita de Bauru a prerrogativa para iniciar o processo legislativo 

quando se trata de matéria tributária. 

5. Técnica legislativa 

No que se refere à técnica legislativa, deve-se proceder 

à verificação do atendimento aos preceitos da Lei Complementar Federal nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998. 

No caso em exame, houve obediência ao artigo 32 da 

citada lei complementar, porquanto o projeto de lei foi estruturado em três partes 

básicas: 

• parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o 

enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições 

normativas; 

• parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo 

substantivo relacionadas com a matéria regulada; 

• parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas 

necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo. 

6. Conclusão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

Ante o exposto, manifesto-me, abstendo de intervir 

natureza técnica e administrativa, pela 

CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA 

LEGISLATIVA do projeto de lei ora analisado. 

S. m. j. este é o parecer à consideração superior. 

Bauru, 06 de outubro de 2021. 

Jullane Rodrigues de Bar~ 

Procuradora Jurídica Municipal 

RE.CEBI 
Em,Q.2._L Je?., / t i 

ftrefeft '.ir·a Munlc/pal _ ~r-r: 

~ --
~ da Pauta no 
0eilrio Oficial de Bauru 

Dia19 IW~sfls. 35 
E>~ 

OltETOIMCI~ 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente processo foi encaminhado para análise e parecer 

das Comissões conforme registrado em Ata da 8ª e 9ª 

Sessões Extraordinárias realizadas no dia 20 de dezembro 

de 2021. 

Tendo em vista a aprovação do presente projeto, em 

Primeira e Segunda Discussões, providenciar o 

encaminhamento do Autógrafo à Senhora Chefe do 

Executivo. Após a publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 20 de dezembro de 2021. 

MARCOS 'M-'Th 

Presidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e ofício, aguardando

se a publicação da Lei para posterior arquivo. 

Bauru, 20 de dezembro de 2021. 

~D,'h,'~ 
RONALDO J~ SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 
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AUTÓGRAFO Nº 7631 
De 20 de dezembro de 2021 

Aprova o valor venal do metro quadrado territorial dos 
imóveis do loteamento denominado "Vale do Igapó -
3", para fins de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU e Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis - ITBI. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

§ 2º 

Art. 2° 

Aprova o valor do metro quadrado territorial dos imóveis do loteamento 
denominado "Vale do Igapó - 3" pertencente ao Município de Bauru, 
conforme Certidão de Jurisdição Territorial nº 377/2.021, incluindo na 
Planta Genérica de Valores, para fins de lançamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU e do Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis - ITBI. 

O valor do metro quadrado atribuído aos imóveis descritos no caput 
será de R$ 50,00 (cinquenta reais) por metro quadrado. 

Aplicar-se-á o percentual de ajuste do metro quadrado territorial de 
15% (quinze por cento) para o cálculo do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 20 de dezembro de 2021 . 

1 º Secretário 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~~~-'~ 
RONALDO .Jos'É SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 334/21 

Bauru, 20 de dezembro de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, por meio do presente, os Autógrafos e os 
Decretos Legislativos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessões Extraordinárias 
levada a efeito hoje por esta Casa de Leis: 

Autógrafo nº 

7625 

7626 

7627 

7628 

7629 

7630 

7631 

Decreto nº 

2047 

2048 

2049 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo 
de Fomento repasse de Recursos Públicos Federais para a Organização da Sociedade 
Civil do Setor Privado que especifica; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo 
de Fomento repasse de Recursos Públicos Federais para a Organização da Sociedade 
Civil do Setor Privado que especifica; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo 
de Fomento repasse de Recursos Públicos Federais para a Organização da Sociedade 
Civil do Setor Privado que especifica; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo 
de Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as Organizações da 
Sociedade Civil - OSCs do setor privado que especifica; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo 
de Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para a Organização da 
Sociedade Civil do setor privado que especifica; 

de autoria desse Executivo, que dispõe sobre a distribuição do saldo de recursos 
remanescentes da proporção dos 70% (setenta por cento) do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDES), aos profissionais da educação básica da rede municipal de ensino, na forma 
que especifica; 

de autoria desse Executivo, que aprova o valor venal do metro quadrado territorial dos 
imóveis do loteamento denominado "Vale do Igapó - 3", para fins de lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis - ITBI. 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 

de autoria do Vereador Manoel Afonso Losila, que dá denominação de Estrada Municipal 
MIGUEL YAMAMOTO a uma via pública; 

de autoria do Vereador Sergio Brum, que dá denominação de Rua ALDERITO DE 
ALMEIDA a uma via do Parque Jaraguá li; 

de autoria do Vereador Marcelo Roberto Afonso, denominação de Rotatória VALDECI 
DONEDA a uma rotatória do Parque Jaraguá. 

Nada mais havendo para o 
de distinção e apreço. 

emento, aproveitamos o ensejo para renovar os protestos 

Excelentíssima Senhora 
SUÉLLEN SILVA ROSIM 
Prefeita Municipal de Bauru 
NESTA 



OF. EXE Nº 471/21 
P. 179.867/21 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 21 de dezembro de 2.021. 

• Senhor Presidente, 

• 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência a Lei Municipal nº 7.515/21, que aprova o valor 
venal do metro quadrado territorial dos imóveis do loteamento denominado "Yale do Igapó - 3", para fins de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Ur - IPTU e Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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P. 179.867/21 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.515, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.021 
Aprova o valor venal do metro quadrado territorial 
dos imóveis do loteamento denominado "'Vale do 
Igapó - 3", para fins de lançamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU e Imposto 
sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos tennos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lº 

§ 1º 

Art. 2º 

Aprova o valor do metro quadrado territorial dos imóveis do loteamento denominado "Vale do Igapó - 3" pertencente 
ao Município de Bauru, conforme Certidão de Jurisdição Territorial nº 377/2.021, incluindo na Planta Genérica de 
Valores, para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e do Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis - ITBI. 

O valor do metro quadrado atribuído aos imóveis descritos no caput será de R$ 50,00 (cinquenta reais) por metro 
quadrado . 

Esta Lei entra em vi r na 

Bauru, 21 de de mbro de 2. 

GUST 
SECRET 

EVERTO 
SECRETÁRIO 

itorial de 15% (quinze por cento) para o cálculo do Imposto 

cação. 

, 

~ÚJO BASÍLl~ 
E ECONOMIA E FINANÇAS 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 
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